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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. AQUISIÇÃO, sob demanda, de MEDICAMENTOS para atender a necessidade da Rede 

Municipal de Saúde do Município, pelo período de 12 (doze) meses; 

 

1.2. Requisitantes: Hospital Municipal Raul Sertã; 

Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro; 

Atenção Básica; 

Estratégia de Saúde da Família; 

Programa Melhor em Casa; 

Clínica de Repouso Santa Lúcia; 

Farmácia Básica; 

Vigilância em Saúde; 

IST/AIDS/HV; 

Vigilância Sanitária; 

CEREST; 

Farmácia Básica Fora Rename; 

CAPS I; 

CAPS AD; 

CAPS III; 

                                                                                                    

1.3. Fundamentação legal: Pregão Eletrônico – Via Registro de Preços, fundamentado pelo Decreto 

Federal 10.024/2019, Decreto Municipal 599/2020, lei Federal nº 10.520/2002 e Lei 8.666/93; 

  

1.4. Tipo: Menor preço unitário; 

 

1.5. Período: 12 (doze) meses a contar da publicação do extrato da Ata de Registro de Preços. 

 

 

 

2 – DO QUANTITATIVO 
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ITEM CATMAT ESPECIFICAÇÃO U/C QTDE 

COTA EXCLUSIVA 

1 448839 ACEBROFILINA 50MG/5ML XAROPE 120ML FR  2.400 

2 278283 ACETAZOLAMIDA 250MG COMP  840 

3 268370 ACICLOVIR SÓDICO 200MG COMP  60.480 

4 268375 ACICLOVIR CREME 5% - 10G TB  2.400 

5 268374 ACICLOVIR SÓDICO PÓ P/SOL.INJ. 250MG F/A  960 

6 267502 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100mg COMP  624.030 

7 271691 ÁCIDO ASCORBICO 500 MG COMP  7.800 

8 271687 ACIDO ASCÓRBICO SOL.INJ. 100MG/ML- 5 ML. AMP  22.044 

9 267503 ÁCIDO FÓLICO 5 mg COMP  246.060 

10 278489 ÁCIDO FÓLICO SOL. ORAL 0,2 MG/M - 30 ML FR  500 

11 437382 ÁCIDO FOLÍNICO 15 MG COMP  420 

12 278338 ÁCIDO TRANEXÂMICO 250mg/5ml. AMP  4.644 

13 278281 
ADENOSINA(FOSFATO DE) SOL.INJ. 3MG/ML. -2 

ML. 
AMP  156 

14 277319 ÁGUA OXIGENADA 10 VOLUMES -1000 ML. FR  1.475 

15 267506 ALBENDAZOL MASTIGÁVEL 400 mg COMP  25.968 

16 267507 ALBENDAZOL SUSP.ORAL 40 mg/ml - 10ml FR  6.132 

17 269943 ALCOOL GEL a 70% GALÃO 5L GALÃO  360 

18 269943 
ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO A 70% GEL- 

SACHE DE APROXIMADAMENTE 800 ML. 
SACHE  6.478 

19 269462 ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG COMP  48.000 

20 267508 ALOPURINOL 100mg COMP  102.520 

21 267509 ALOPURINOL 300mg COMP  81.200 
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22 333142 ALPROSTADIL 500 mcg/ml - 1mL AMP  36 

23 268381 AMICACINA (SULFATO DE) SOL. INJ. 500mg/2ml. AMP  4.800 

24 268383 
AMICACINA (SULFATO DE) SOL. INJ. 50mg/ml-

2mL 
AMP.  1.500 

25 267510 AMIODARONA (CLORIDRATO DE) 200 mg COMP  63.600 

26 271710 AMIODARONA 50 mg/ml. SOL. INJ. - 3 ML. AMP  8.430 

27 271089 AMOXICILINA 500 MG CP  102.700 

28 271111 AMOXICILINA PÓ P/ SOL.ORAL 50mg/ml - 60ml FR  4.380 

29 268207 AMPICILINA SÓDICA PÓ P/ SOL. INJ. 1 G F/A  7.440 

30 267515 AMPICILINA 500mg CÁPS  960 

31 272434 ANLODIPINO (BESILATO DE) 5mg COMP  260.400 

32 268896 ANLODIPINO (BESILATO DE) 10mg COMP  120.000 

33 267517 ATENOLOL 50mg COMP  369.600 

34 268214 
ATROPINA OU HIOSCIAMINA SOL. INJ. 

0,25MG/ML- 1ML. 
AMP  6.000 

35 277934 
ATROPINA OU HIOSCIAMINA SOL. INJ. 

0,50MG/ML- 1ML. 
AMP  4.800 

36 268949 
AZITROMICINA PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 

40mg/ml – 15 ML 
FR  3.120 

37 268952 
AZITROMICINA 500 MG Pó Liofilizado Para Solução 

Injetável 
F/A  1.080 

38 267907 
BECLOMETASONA (DIPROPIONATO 

DE)400mcg/ml- 2ml. SUSPENSÃO INALATÓRIA - 

USO INALATÓRIO 

FLAC  1.500 

39 346586 

BECLOMETASONA (DIPROPIONATO DE) 

SOLUÇÃO AEROSSOL 50mcg/DOSE SPRAY – 200 

DOSES - ACOMPANHA DISPOSITIVO EM L PARA 

ADMINISTRAÇÃO ORAL 

FR  1.400 

40 267581 

BECLOMETASONA (DIPROPIONATO DE) 

SOLUÇÃO INALANTE OU AEROSOL 250mcg/DOSE 

SPRAY – 200 DOSES 

FR  126 

41 470130 

BECLOMETASONA (DIPROPIONATO DE) Com 

Brometo De Glicopirrônio, Com Fumarato De 

Formoterol. 100mcg + 6mcg + 12,5 mcg. 120 DOSES. 

COM INALADOR. 

FR  480 
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42 270613 
BENZILPENICILINA BENZATINA PÓ P/ SOL. INJ. 

600000UI 
F/A  1.200 

43 270616 
BENZILPENICILINA POTÁSSICA PÓ P/ SOL. INJ. 

5.000.000UI 
F/A  1.450 

44 270614 

BENZILPENICILINA PROCAINADA 300.000+ 

BENZILPENICILINA POTÁSSICA 100.000UI PÓ P/ 

SOL. INJ. 

F/A  250 

45 308726 BENZOATO DE BENZILA 25% 100ML FR  744 

46 268222 
BICABORNATO DE SÓDIO SOL. INJ. 1 meq/ml.- 

8,4%- 10ML 
AMP  5.800 

47 394088 
BICABORNATO DE SÓDIO SOL. INJ. 1 meq/ml.- 

8,4%- 250ML 
FR  840 

48 269603 BISACODIL 5 MG COMP  1.200 

49 362720 BISOPROLOL 2,5 mg COMP  2.160 

50 268332 
BROMETO DE IPRATRÓPIO AEROSSOL 20mcg/dose 

(200 doses) + BOCAL 
FR  1.200 

51 270620 
BROMETO DE N-BUTILESCOPOLAMINA + 

DIPIRONA SÓDICA 250MG 
COMP  400 

52 270622 

BROMETO DE N-BUTILESCOPOLAMINA + 

DIPIRONA SÓDICA SOL. ORAL GOTAS 

6,7mg+333,4mg/ml. - 20 ML. 

FR  120 

53 267283 BROMETO DE N-BUTILESCOPOLAMINA 10MG DRÁGEA  2.280 

54 267282 
BROMETO DE N-BUTILESCOPOLAMINA SOL. INJ. 

20mg/ml- 1 ml 
AMP.  4.035 

55 269567 BROMETO DE PANCURÔNIO INJ. 2 mg/ml - 2 ml. AMP  660 

56 269822 
BROMEXINA (CLORIDRATO DE) XAROPE 

0,4mg/ml- – 120 ml 
FR  2.400 

57 269822 
BROMEXINA (CLORIDRATO DE) XAROPE 

0,8mg/ml- – 120 ml 
FR  1.020 

58 269954 BROMOPRIDA 10 Mg COMP  36.640 

59 269956 BROMOPRIDA 4MG/ML - 20ML - GOTAS FR  480 

60 273893 
BUDESONIDA 0,25mg/ml. SOL. ORAL P/ 

NEBULIZAÇÃO – 2ML 
FLAC  4.800 

61 266706 
BUDESONIDA 32MCG SUSPENSÃO AQUOSA 

NASAL 6ML - 120 DOSES 
FR  2.600 
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62 266707 
BUDESONIDA 64MCG SUSPENSÃO AQUOSA 

NASAL 6ML - 120 DOSES 
FR  3.000 

63 270095 
BUPIVACAÍNA 0,5% + GLICOSE 8%-SOL. INJ. 

5mg/ml + 80mg/ml-PESADA 4 ml. 
AMP  3.000 

64 269572 
BUPIVACAÍNA 0,5% ISOBÁRICA S/VASO - SOL. 

INJ. 5mg/ml - 4. ml. 
AMP.  720 

65 269574 
BUPIVACAÍNA 0,5% S/EPINEFRINA SOL. INJ. 5 mg 

- 20 ml. 
AMP  1.200 

66 270096 
BUPIVACAÍNA 5mcg C/EPINEFRINA 9,1ug SOL. 

INJ. 5 mg/ml - 20 ml. 
AMP  720 

67 387438 CAFEÍNA 20MG/ML, CITRATO - 1ML AMP  240 

68 267613 CAPTOPRIL 25 mg - COMP  385.080 

69 268084 CARBEGOLINA 0,5MG COMP  2.096 

70 268225 CARBONATO DE CÁLCIO 500MG COMP  180.000 

71 267566 CARVEDILOL 3,125mg COMP  79.600 

72 267565 CARVEDILOL 6,25mg COMP  108.000 

73 267564 CARVEDILOL 12,5mg COMP  96.000 

74 267567 CARVEDILOL 25mg COMP  96.000 

75 331555 
CEFALEXINA (CLORIDRATO DE) PÓ 

P/SUSP.ORAL 50mgml-60ml 
FR  2.460 

76 456376 CEFTAZIDIMA 1G F/A  2.400 

77 308736 CETOCONAZOL CREME 20MG/G - 30GRS TUBO  732 

78 271103 CETOCONAZOL XAMPU 2% - 100ML FR  3.000 

79 276377 CILOSTAZOL 50 mg- COMP  48.000 

80 276378 CILOSTAZOL 100 mg- COMP  5.400 

81 267632 CIPROFLOXACINO (CLORIDRATO DE) 500 mg COMP  86.180 

82 269988 CLARITROMICINA 250mg/5mL SUSP ORAL – 60ML FR  60 

83 268439 CLARITROMICINA 500 mg COMP  6.960 

84 268436 CLINDAMICINA (CLORIDRATO DE) 300mg COMP  384 



PROCESSO Nº: 01.619/2023  
RUBRICA:______FOLHA:______  

 
 
 
  

 

Avenida Alberto Braune, n.º 224, sala 221, Centro, Nova Friburgo/RJ 
 

85 340206 
CLONIDINA (CLORIDRATO DE) SOL. INJ. 

150mcg/ml - 1 ml> 
AMP  684 

86 272043 CLONIDINA 0,100 mg - COMP  86.400 

87 272045 CLOPIDOGREL 75mg- COMP  12.000 

88 267161 CLORETO DE POTÁSSIO SOL. INJ. 10% - 10 ML. AMP.  12.000 

89 267162 CLORETO DE POTÁSSIO 19,1% - 10ML AMP  800 

90 267164 CLORETO DE POTÁSSIO XAROPE 60mg/ml- 150ml FR.  240 

91 268233 CLORETO DE POTÁSSIO 600MG DRAGEA  1.200 

92 268236 CLORETO DE SÓDIO SOL. INJ. 0,9% - 10 ML. AMP  9.840 

93 267574 CLORETO DE SÓDIO SOL. INJ. 20% - 10 ML. AMP.  16.200 

94 274497 CLORTALIDONA 25mg COMP  720 

95 276283 DESLANOSÍDEO C SOL. INJ. 0,2mg/ml. - 2 ml. AMP  6.050 

96 269388 DEXAMETASONA – 4 mg COMP  30.720 

97 267643 DEXAMETASONA CREME 0,1% - 10 gr BIS  15.696 

98 292427 DEXAMETASONA SOL. INJ. 4mg/ml. - 2,5 ml F/A  15.600 

99 268243 DEXAMETASONA ELIXIR 0,5mg/5mL- 120mL FR  60 

100 267187 DEXAMETASONA COLIRIO 0,1%- 5ML FR  1.500 

101 267645 DEXCLORFENIRAMINA (MALEATO DE) 2MG COMP  36.720 

102 267646 
DEXCLORFENIRAMINA (MALEATO DE) SOLUO 

ORAL 0,4mg/ml 120ML 
FR  6.000 

103 312390 
DEXTRANA 70 + HIPROMELOSE + GLICEROL (1 + 

3 + 2 mg/ml) 15ML 
FR  480 

104 270999 
DICLOFENACO SÓDICO OU POTÁSSICO 25mg/ml- 

3ml. 
AMP  10.320 

105 270992 DICLOFENACO SÓDICO OU POTÁSSICO 50mg COMP  12.640 

106 341174 
DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA 0,12% (SOL. 

BUCAL) 250 ML 
FR  5.507 

107 398566 
DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA A 2% 

DEGERMANTE EM ALMOTOLIA 100 ML 
ALMOT  12.176 
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108 269878 
DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA ALCOÓLICA 

0,5% EM ALMOTOLIA 100 ML. 
FR  11.925 

109 267647 DIGOXINA 0,25 mg COMP  38.400 

110 267648 DIGOXINA ELIXIR PEDIÁTRICO 0,05mg/mL- 60mL FR  12 

111 267568 DILTIAZEM(CLORIDRATO DE) 60mg COMP  840 

112 273818 
DIOSMINA+ HESPERIDINA 450/50MG- 

COMPRIMIDO MICRONIZADO 
COMP  8.520 

113 268000 DIPIRONA- SUPOSITÓRIO INFANTIL - 300 MG SUPT.  50 

114 268446 DOBUTAMINA SOL. INJ. 12,5MG/ML. - 20 ML. AMP.  3.780 

115 269963 
DOMPERIDONA 1MG/ML. SUSPENSÃO 

PEDIÁTRICA 100 ML. 
FR.  60 

116 268960 DOPAMINA SOL. INJ. 5MG/ML. - 10 ML. AMP.  4.980 

117 268495 DOXAZOSINA 4MG COMP  16.000 

118 287687 EFEDRINA SOL. INJ. 50MG/ML- 1 ML. AMP.  1.575 

119 267651 ENALAPRIL (MALEATO DE) 10 mg - COMP  303.600 

120 267652 ENALAPRIL (MALEATO DE) 20 mg - COMP  180.000 

121 268255 EPINEFRINA SOL. INJ. 1MG/ML. - 1 ML. AMP. 8.400 

122 269998 
ERITROMICINA SUSPENSÃO ORAL 50MG/ML, 

ESTEARATO - 60ML 
FR 24 

123 465319 
ERITROPOETINA HUMANA RECOMBINANTE 

400UI 
F/A 624 

124 267653 ESPIRONOLACTONA 25 mg COMP  108.400 

125 267208 ESTRIOL CREME VAGINAL 1mg/g 50G TB  1.200 

126 271435 
ESTROGÊNIOS CONJUGADOS CREME VAGINAL 

0,625 mg/g - 24 GRS 
TB  600 

127 282580 ETANOLAMINA(OLEATO DE) - 5% - 2 ML. AMP  62 

128 272198 ETILEFRINA SOL. INJ. 10MG/ML. - 1ML. AMP  2.184 

129 271790 FENILEFRINA - SOLUÇÃO OFTÁLMICA 10%- 5mL FR  16 

130 396471 
FENOTEROL SOL. INAL. NEB. 5MG/ML 0,5% - 

20ML 
FR  60 
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131 268118 FILGRASTIM 300mcg F/A  168 

132 275963 FINASTERIDA 5mg COMP  20.000 

133 267662 FLUCONAZOL 150mg - CAPS  13.021 

134 271116 FLUCONAZOL PÓ P/ INJ 200mg – BOLSA 100ML BOLSA  2.484 

135 282149 
FOSFATO DISSODICO DE BETAMETASONA INJ. 

5,3MG/ML - 4MG-1ML 
F/A  1.200 

136 448883 

FOSFATO DE CALCIO TRIBASICO + 

COLECALCIFEROL 1.661,616MG (600MG DE 

CLCIO) + 400 UNIDADES INTERNACIONAIS 

COMP  180.000 

137 267328 
FOSFATO DE SÓDIO DIBÁSICO 6G/100 ML 

+MONOBÁSICO 16G/100ML - ENEMA - 130 ML 
FR  864 

138 313689 FOSFATO ACIDO DE POTASSIO 2meq/Ml AMP  1.200 

139 477861 

FUROATO DE FLUCATISONA + TRIFENATATO DE 

VILANTEROL 100/25MCG - PÓ PARA INALAÇÃO - 

30 DOSES 

UNID  500 

140 267663 FUROSEMIDA 40 mg COMP  329.720 

141 269759 
GENTAMICINA (SULFATO DE) SOL. INJ. 

80MG/2ML- 2ML. 5mg/g 
AMP  9.600 

142 267671 GLIBENCLAMIDA 5 mg COMP  206.120 

143 442754 
GLICAZIDA COMPRIMIDO DE LIBERAO 

CONTROLADA DE 30mg 
COMP  120.000 

144 442755 
GLICAZIDA COMPRIMIDO DE LIBERAO 

CONTROLADA DE 60mg 
COMP  180.000 

145 268185 GLICERINA - SUPOSITÓRIO INFANTIL SUPT.  180 

146 269622 GLICERINA CLISTER A 12% - 500 ML. FR  924 

147 268186 
GLICEROL, DOSAGEM:95%, APRESENTAÇÃO: 

SUPOSITÓRIO ADULTO 
SUPT.  60 

148 267540 GLICOSE SOL. INJ. 25% - 10 ML. AMP  27.810 

149 267541 GLICOSE SOL. INJ. 50% - 10 ML. AMP  17.040 

150 270019 GLUCONATO DE CÁLCIO SOL. INJ.10% - 10 ML. AMP  2.280 
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151 268115 
HIDRALAZINA (CLORIDRATO)SOL. INJ.20MG/ML 

- 1ML 
AMP  600 

152 268111 HIDRALAZINA 25mg COMP  121.440 

153 267674 HIDROCLOROTIAZIDA 25mg COMP  508.640 

154 354240 HIDROCORTIZONA CREME 1% - 20GRS TUBO  4.261 

155 342134 HIDROCORTISONA PÓ P/SOL. INJ. 500 MG F/A  9.800 

156 267271 HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 300MG COMP  12.000 

157 267270 
HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO SUSP. ORAL. 62mg/ml-

150 ml. 
FR  5.558 

158 448616 HIDROXIDO DE FERRO Iii 20MG/ML - 5ML AMP  420 

159 270042 HIPROMELOSE COLIRIO 5mg/ml (0,5%) - 10ML FR  2.400 

160 294643 
IBUPROFENO (PEDIÁTRICO) 50mg/ml (SABOR 

FRAMBOESA) - 30ml 
FR  3.690 

161 267676 IBUPROFENO 600MG COMP  243.024 

162 352301 INDAPAMIDA 1,5MG COMP  3.600 

163 271157 
INSULINA HUMANA NPH SOL. INJ. 100 UI/ml. - 10 

ML. 
F/A  270 

164 271154 
INSULINA HUMANA REGULAR SOL. INJ. 100 

UI/ml. - 10 ML. 
F/A  396 

165 468664 
INSULINA DETEMIR 100U/ML - 3ML (CANETA PRÉ 

PREENCHIDA) 
UNID  500 

166 468664 
INSULINA GLARGINA 100U/ML - 3ML (CANETA 

PRÉ PREENCHIDA) 
UNID  1.000 

167 398705 
IODOPOVIDONA 10% C/1% IODO ATIVO 

DEGERMANTE EM ALMOTOLIA 100 ML. 
FRS  2.762 

168 398706 
IODOPOVIDONA 10% C/1% IODO ATIVO TÓPICO 

EM ALMOTOLIA 100 ML. 
FRS  10.404 

169 305236 
IOPAMIDOL 300mg/ml - 50ml (CONTRASTE 

RADIOLÓGICO, A BASE DE) 
FR  156 

170 268331 
IPRATRÓPIO, Brometo Sol. Inal. Neb 0,25mg/mL - 

20ML 
FR  2.522 

171 273395 ISOSSORBIDA (DINITRATO) 5 mg SUB-LINGUAL COMP  3.600 

172 273397 ISOSSORBIDA (MONONITRATO DE) 20mg COMP  67.200 
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173 268861 ITRACONAZOL 100MG COMP  52.400 

174 376767 IVERMECTINA 6mg COMP  13.440 

175 383750 LACTULOSE SUSP. ORAL 667 mg/ml - 120 ml. FR  1.699 

176 270128 LEVODOPA + BENZERASIDA 100MG + 25MG CAPS  36.000 

177 433280 LEVODOPA + BENZERASIDA 100MG + 25MG COMP  36.000 

178 465154 LEVOTIROXINA (SÓDICA) 12,5mcg - COMP  24.000 

179 268124 LEVOTIROXINA (SÓDICA) 25mcg - COMP  150.000 

180 268124 LEVOTIROXINA (SÓDICA) 37,5mcg - COMP  48.000 

181 268123 LEVOTIROXINA (SÓDICA) 50mcg - COMP  163.600 

182 268125 LEVOTIROXINA (SÓDICA) 100mcg - COMP  144.000 

183 269848 
LIDOCAÍNA(CLORIDRATO DE) 5% + GLICOSE 

7,5% - 2 ML. 
AMP  144 

184 269845 LIDOCAÍNA 10% SPRAY 50 ML. FR  250 

185 269846 LIDOCAÍNA 100mg/5g - 30g GELÉIA TUBO  3.747 

186 269843 LIDOCAÍNA 2% SOL. INJ. - 20 ML. F/A  3.300 

187 269843 LIDOCAÍNA 2% SOL. INJ. 20MG/ML- 5 ML. AMP  20.400 

188 269852 LIDOCAÍNA 2% C/ EPINEFRINA 1.200.000 - 20 ML. F/A 300 

189 269895 

LIDOCAÍNA 2% C/ NOREPINEFRINA (1:50.000 EM 

NOREPINEFRINA ) - CAIXA COM 50 CARPULES DE 

1,8 ML 

CX 16 

190 273466 LORATADINA 10MG COMP  80.000 

191 273467 LORATADINA 1MG/ML – 100ML FR  4.800 

192 273264 LOPERAMIDA 2MG CAPS  2.400 

193 267694 MEBENDAZOL SUSP ORAL -20mg/mL- 30mL FR  36 

194 267688 METILDOPA (CLORIDRATO DE) 500 mg COMP  2.800 

195 268264 METILERGOMETRINA SOL. INJ.0,2MG/ML - 1ML AMP  2.400 

196 271599 
METILPREDNISOLONA (SUCCINATO DE) PÓ P/ 

SOL. INJ. 500 MG. 
F/A  2.400 
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197 267312 METOCLOPRAMIDA 10 mg COMP  27.520 

198 267310 METOCLOPRAMIDA SOL. INJ. 5mg/ml- 2 ml. AMP  60.816 

199 267311 
METOCLOPRAMIDA SOL.ORAL PEDIAT. 4 mg/ml – 

10 ml 
FR  2.424 

200 276656 
METOPROLOL (SUCCINATO DE) COMPRIMIDO 

DE LIBERAÇÃO CONTROLADA 25mg 
COMP  36.000 

201 276657 
METOPROLOL (SUCCINATO DE) COMPRIMIDO 

DE LIBERAÇÃO CONTROLADA 50mg 
COMP  37.080 

202 345259 METOPROLOL SOL. INJ. 1MG/ML - 5 ML. AMP  312 

203 267717 METRONIDAZOL 250 mg COMP  25.000 

204 268499 METRONIDAZOL 400 mg COMP  12.100 

205 345300 METRONIDAZOL GEL VAGINAL 10% - 50G TUBO  6.078 

206 266863 METRONIDAZOL SUSP.ORAL 40 mg/ml 4% - 80 ml FR  120 

207 271355 METRONIDAZOL+NISTATINA CREME 30GRS TUBO  120 

208 268286 MICONAZOL (NITRATO DE) CREME 2% - 28G TB  3.600 

209 268162 
MICONAZOL (NITRATO DE) CREME VAGINAL 2% 

- 80G 
TB  3.600 

210 273455 MUPIROCINA 2% CREME 15 G TUBO  168 

211 270558 
N-ACETILCISTEÍNA (ACETILCISTEÍNA SÓDICA) 

XAROPE 20MG/ML – 120ML 
FR  2.400 

212 273167 NEOMICINA+BACITRACINA POMADA TUBO  18.012 

213 273457 NEOSTIGMINA SOL. INJ. 0,5MG/ML - 1 ML. AMP  5.400 

214 267728 NIFEDIPINA 10mg - CAPS GELATINOSA CAPS  2.760 

215 448641 NIFEDIPINA 20 mg - RETARD - CAPS  247.920 

216 273710 NIMESULIDA 100MG COMP  120.000 

217 270007 NIMODINA (NIMODIPINO) 30 MG COMP  2.520 

218 266788 NISTATINA CREME VAGINAL 25.000UI/ml - 60 g TUBO  10.560 
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219 267378 NISTATINA SUSP.ORAL 100.000 UI /ml – 50 ml FR  3.438 

220 268273 NITROFURANTOINA 100MG CAPS  24.000 

221 273719 
NITROPRUSSIATO DE SÓDIO PÓ P/ SOL. INJ. 50 

MG 
AMP  936 

222 305725 OCTREOTIDA 0,1 mg/ml F/A  300 

223 233632 
ÓLEO MINERAL PURO (PETROLATO TIPO 

LAXATIVO USO ORAL) 100 ml 
FR  3.504 

224 419016 
ONDANSETRONA 4MG - COMPRIMIDO 

ORODISPERSÍVEL 

COMP 

DISP 
 24.620 

225 419016 
ONDANSETRONA 8MG - COMPRIMIDO 

ORODISPERSÍVEL 

COMP 

DISP 
 24.000 

226 268504 ONDANSETRONA -INJ. 2mg/ml - 2 ML. AMP  18.000 

227 279493 
OXIDO DE ZINCO+VITAMINAS A e D -POMADA 45 

g 
BIS  10.312 

228 439093 PANTOPRAZOL 20MG COMP  379.320 

229 267778 PARACETAMOL 500 mg - COMP  261.112 

230 267777 
PARACETAMOL SOLUÇÃO ORAL 200mg/ml – 

15ML 
FR  11.320 

231 267778 PASTA D'AGUA (F.N) - 100GRS TUBO  61 

232 268159 PENTOXIFILINA 400 MG COMP  360 

233 267773 PERMETRINA LOÇÃO 1% - 60ML FR  2.520 

234 363597 PERMETRINA LOÇÃO 5% - 60ML FR  2.520 

235 268158 PIRIMETAMINA (CLORIDRATO DE) 25MG COMP  400 

236 448769 
POLIESTIRENO SULFONATO DE CALCIO 

900MG/G 30G 

ENVELO

PE 
 720 

237 448594 
PREDNISOLONA (FOSFATO DE) SOL.ORAL 1mg/ml 

- 100ml 
FR  360 

238 448595 
PREDNISOLONA (FOSFATO DE) SOL.ORAL 3mg/ml 

- 100ml 
FR  2.760 

239 267743 PREDNISONA (ACETATO DE) 20 mg COMP  78.000 

240 267741 PREDNISONA (ACETATO DE) 5 mg COMP  86.500 

241 267768 PROMETAZINA (CLORIDRATO DE) 25 mg COMP  390.360 

242 267769 PROMETAZINA INJ. 25MG/ML - 2 ML. AMP  9.320 
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243 272412 PROPAFENONA (CLORIDRATO DE) 300mg COMP  13.440 

244 267772 PROPRANOLOL (CLORIDRATO DE) 40 mg COMP  123.600 

245 272362 
PROTAMINA- ANTÍDOTO DA HEPARINA SOL. INJ. 

1 ML/1000UI - HEPARINA – 5 ML. 
AMP  50 

246 459248 
REMOVEDOR DE CURATIVO- (ETÉR 

ALCOOLIZADO 35%) LICOR DE HOFFMAN 500 

ML. 

FR  312 

247 394103 RIVAROXOBANA 10 MG COMP  720 

248 412092 RIVAROXOBANA 15 MG COMP  3.360 

249 412091 RIVAROXOBANA 20 MG COMP  52.584 

250 282881 ROSUVASTATINA 10 MG COMP  2.520 

251 449023 SACHAROMYCES BOULARDI - 200 MG CAPS  3.720 

252 449023 
SACHAROMYCES BOULARDI LIOFILIZADO 1 G- 

200 MG 
ENV  1.728 

253 446105 
SAIS P/ REIDRATAÇAO ORAL PÓ PARA SOLUÇÃO 

ORAL 
ENV  12.000 

254 268302 SALBUTAMOL(SULFATO) 2 MG COMP  720 

255 268523 
SALBUTAMOL(SULFATO DE) SOL. INJ. 0,5MG/ML 

- 1 ML. 
AMP  1.736 

256 292331 SALBUTAMOL XAROPE 0,4MG/ML - 100 ML. FR  24 

257 412963 SIMETICONA 40 MG COMP  16.560 

258 412965 SIMETICONA EMULSÃO ORAL 75mg/ml - 10 ml COMP  3.846 

259 267747 SINVASTATINA 20mg COMP  364.800 

260 267745 SINVASTATINA 40mg COMP  194.400 

261 393846 
SOLUÇÃO DE HIDROXIETILAMIDA 130/0,42 - 6%- 

500ml 
BOLSA  396 

262 274647 SOTALOL (CLORIDRATO DE ) 160MG COMP  720 

263 267765 SULFADIAZINA 500 MG COMP  1.200 

264 267745 SULFADIAZINA DE PRATA 1% CREME 30GRS TUBO  4.381 

265 272089 SULFADIAZINA DE PRATA 1% CREME 400 g POTE  252 
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266 308882 
SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 400mg + 80 

mg 
COMP  37.800 

267 308885 
SULFAMETOXAZOL+TRIMETOPRIMA 

80mg/ml+16mg/ml- 5ml 
AMP  3.600 

268 308884 
SULFAMETOXAZOL+TRIMETOPRIMA 

40mg/ml+8mg/ml SUSPENSÃO ORAL - 50 ml 
FR  3.662 

269 272089 
SULFATO DE NEOMICINA + BACITRACINA 

ZINICA POMADA - 5MG+250UI/GR 15GRS 
TUBO  61 

270 268076 SULFATO DE MAGNÉSIO SOL. INJ. 10% - 10 ML. AMP  4.800 

271 268075 SULFATO DE MAGNÉSIO SOL. INJ. 50% - 10 ML. AMP  1.800 

272 270229 

SULFATO DE POLIMIXINA B + SULFATO DE 

NEOMICINA + FLUOCINILONA ACETONIDA + 

CLORIDRATO DE LIDOCAINA (10.000 UI/ML + 

3,500MG/ML + 0,250 MG/ML + 20MG/ML) - 

SOLUÇÃO OTOLÓGICA - 10ML 

FR  1.320 

273 292344 
SULFATO FERROSO 250mg (equivalente a 40mg de 

ferro elementar) 
DRG  389.480 

274 292345 SULFATO FERROSO SOL.ORAL 25 mg/ml – 30 ml FR  4.812 

275 268442 
SUXAMETÔNIO (CLORIDRATO DE) PÓ P/ SOL. INJ. 

100 MG 
F/A  660 

276 396211 TANSULOSINA (CLORIDRATO DE)0,4MG COMP  1.440 

277 396853 
TETRACAÍNA (CLORIDRATO DE)1% + 

FENILEFRINA (CLORIDRATO DE) 0,1% - 10ML 
FR  46 

278 271120 
TETRACICLINA + ANFOTERICINA B CREME 

VAGINAL 25mg+ 12,5mg/g- 45g 
TB  24 

279 272341 TIAMINA (CLORIDRATO DE) 300mg COMP  89.280 

280 400852 TICAGRELOR 90 MG COMP  1.200 

281 268864 TICLOPIDINA 250MG COMP  1.440 

282 272581 TIMOLOL 0,5% COLIRIO 5 ML FR  650 

283 271581 
TOBRAMICINA 3MG/ML, SOLUÇÃO GOTAS, USO 

OFTÁLMICO - 5ML 
FR  374 

284 274561 
TROPICAMIDA SOLUÇÃO OFTAMOLÓGICA 

10MG/ML - 5ML 
FR  39 
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285 382197 TRIMETAZIDINA 35mg COMP  38.160 

286 445431 VALSARTANA / SACUBITRIL (26MG/24MG) COMP  1.800 

287 268540 VANCOMICINA PÓ P/ SOL. INJ. 500 MG F/A  7.440 

288 279270 VARFARINA SÓDICA 2,5mg COMP  3.120 

289 279269 VARFARINA SÓDICA 5mg COMP  24.000 

290 328530 
VASELINA LÍQUIDA (PETROLATO LÍQUIDO 

OLEOSO) 100mL 
FR  29 

291 401692 
VASELINA LÍQUIDA (PETROLATO LÍQUIDO 

OLEOSO) 1000mL 
FR  779 

292 401693 
VASELINA SÓLIDA APROXIMADAMENTE 400g - 

500g 
POTE  492 

293 332917 VASOPRESSINA SOL. INJ. 20UI/ML. 1 ML. AMP  780 

294 267424 
VERAPAMIL (CLORIDRATO DE) SOL. INJ. 

2,5mg/ML - 2 ML. 
AMP  120 

295 267425 VERAPAMIL (CLORIDRATO DE) 80 mg COMP  9.840 

296 436403 

VITAMINA B 12 (CIANOCOBALAMINA) associada a 

dexametasona, Piridoxina E Tiamina (2,5 Mg/Ml + 2 

Mg/Ml + 100 Mg/Ml + 100 MG/ML). Solução Injetável 

AMP  600 

297 292399 

VITAMINA K1 SOL. INJETÁVEL 

(FITOMENADIONA) 10 MG/ML. - 1 ML. (USO 

IM/SC) 

AMP  13.200 

298 368499 VITAMINAS DO COMPLEXO B (OU ANÁLOGO) DRG  6.720 

299 300257 LEVODROPROPIZINA 6mg/mL (xarope) FR  240 

300 273310 CLORIDRATO DE HIDROXIZINA 25mg COMP  1.800 

301 385153 TROMETAMOL CETOROLACO 10mg COMP  24.000 

COTA PRINCIPAL 

302 314367 
ACETATO DE CLOSTEBOL +NEOMICINA 5mg/grs - 

30 grs 
TUBO 10341 
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304 281657 

ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS, COMPOSIÇÃO 

COMPOSTO DOS ÁCIDOS CAPRÍLICO,CAPRICO, 

LÁURICO, COMPONENTES LINCL|ÊICO,LECITINA 

DE SOJA, APRESENTAÇÃO ASSOCIADOS COM 

VITAMINAS "A" e "E", TIPO LOÇÃO OLEOSA 200 

ML. 

FR  14315 

306 352317 ÁGUA DESTILADA 10 mL. AMP 207225 

308 268376 
ALBUMINA HUMANA SOL. INJ. 20%-50 ML. 

C/EQUIPO 
FR 1951 

310 269941 

ÁLCOOL ETÍLICO A 70% ANTISSÉPTICO 

NOTIFICADO RDC 199/06 EM ALMOTOLIA DE 100 

ML. 

ALMOT  126104 

312 268380 ALPROSTADIL 20 mcg PÓ LIÓFILO INJETÁVEL AMP 990 

314 436418 

ALTEPLASE 50mg-1 FRASCO AMPOLA C/2,3g DE 

PÓ LIOFILIZADO, 1 FRASCO DE DILUENTE E 1 

CÂNULA DE TRANSFERÊNCIA 

F/A  280 

316 292402 AMINOFILINA SOL. INJ. 24 mg/ml- 10 ML. AMP 3825 

318 448840 

AMOXICILINA+CLAVULANATO DE POTÁSSIO 

SUSP.ORAL (250mg/5ml+62,5mg/5ml) - 75ml - 

C/MEDIDA DOSADORA 

FR 4185 

320 386396 

AMOXICILINA+CLAVULANATO DE POTÁSSIO 

SUSP.ORAL (400mg/5ml+57mg/5ml) - 100ml - 

C/MEDIDA DOSADORA 

FR 4050 

322 271217 
AMOXICILINA+CLAVULANATO DE POTÁSSIO 

500+125MG 
COMP 90227 

324 271100 
AMOXICILINA+CLAVULANATO POTÁSSIO 1g+ 

200MG-PÓ P/INJ. (USO IV) 
F/A 17503 

326 268394 ANFOTERICINA B LIPOSSOMAL 50mg F/A 861 

328 442446 AZITROMICINA 500mg COMP 62927 

330 445797 

BECLOMETASONA (DIPROPIONATO DE) 

SOLUÇÃO AEROSSOL 200mcg/DOSE SPRAY – 200 

DOSES - ACOMPANHA DISPOSITIVO EM L PARA 

ADMINISTRAÇÃO ORAL 

FR  2025 

332 270612 
BENZILPENICILINA BENZATINA PÓ P/ SOL. INJ. 

1.200.000 UI (PRONTO USO) 
F/A  6150 

334 268396 
BESILATO DE ATRACURIO SOL. INJ. 10 mg/ml- 

2,5ml 
AMP 7245 
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336 383660 
BROMETO DE TIOTROPIO 2,5MCG/DOSE - 

SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO - 60 DOSES 
UNID 375 

338 270621 
BROMETO DE N-BUTILESCOPOLAMINA + 

DIPIRONA SÓDICA SOL. INJ. 4mg/ml + 500mg/ml- 5 

ml 

AMP 26595 

340 268521 
BROMETO DE ROCURÔNIO SOL. INJ. 10mg/ml -

5ml. 
AMP 15708 

342 269958 BROMOPRIDA SOL. INJ. 5MG/ML-2ML. AMP 84048 

344 403131 
BUDESONIDA 50MCG SUSPENSÃO AQUOSA 

NASAL 6ML - 120 DOSES 
FR 3000 

346 267625 CEFALEXINA (CLORIDRATO DE) 500 mg CAPS  121680 

348 442693 CEFAZOLINA SÓDICA 1 G F/A 31050 

350 339846 CEFEPIMA PÓ P/ SOL. INJ. 1 g F/A 18318 

352 442701 CEFTRIAXONA (SÓDICA) PÓ P/ SOL. INJ. 1g IV F/A 21420 

354 456376 
CEFTAZIDIMA + AVIBACTAM (2000 mg ceftazidima 

+ 500 mg avibactam) 
F/A 4691 

356 433101 CEFTAROLINA FOSAMILA 600MG F/A  4469 

358 442709 CEFUROXIMA (SÓDICA) P/O P/ SOL. INJ. 750mg F/A 9450 

360 448844 CETOPROFENO DIÓFILO-PÓ LIÓFILO 100 mg F/A 13500 

362 292418 
CIPROFLOXACINO (CLORIDRATO DE) SOL. INJ. 2 

mg/ml. - 100 ml (SISTEMA FECHADO) 
F/A 20073 

364 268440 CLARITROMICINA PÓ P/ SOL. INJ. 500 MG F/A  1125 

366 292419 CLINDAMICINA SOL. INJ. 150mg/ml. - 4 ml. AMP 15300 

368 270495 
COLAGENASE/CLORAFENICOL 0,6UI+10mg/g-

POMADA 30 G. 
BIS 13823 

370 376698 COLECALCIFEROL 7.000 CAPS 90000 

372 370117 DABIGATRANA 110MG CAPS  12600 

374 402259 DABIGATRANA 150MG CAPS 12600 

376 373415 DAPTOMICINA 500MG PÓ P/ SL. INJ F/A 8990 
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378 269877 
DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA A 4% 

DEGERMANTE EM ALMOTOLIA 100 ML. 
FR 11283 

380 267203 DIPIRONA 500 mg COMP  331968 

382 268252 DIPIRONA SOL. INJ. 500 mg/ml.- 2ML. AMP 206677 

384 267205 DIPIRONA SOL.ORAL 500 mg/ml – 10 ml FR 34500 

386 437078 
EMPAGLIFLOZINA 10 MG ( COMPRIMIDOS 

REVESTIDOS) 
COMP 14400 

388 434874 
EMPAGLIFLOZINA 25 MG ( COMPRIMIDOS 

REVESTIDOS) 
COMP 12600 

390 448982 
ENOXOPARINA 20MG/0,2ML- SERINGA 

PREENCHIDA - SUBCUTÂNEA 
SERG. 9270 

392 448982 
ENOXOPARINA 40MG/0,4ML- SERINGA 

PREENCHIDA - SUBCUTÂNEA 
SERG. 68213 

394 448982 
ENOXOPARINA 60MG/0,6ML- SERINGA 

PREENCHIDA - SUBCUTÂNEA 
SERG. 16621 

396 448982 
ENOXOPARINA 80MG/0,8ML- SERINGA 

PREENCHIDA - SUBCUTÂNEA 
SERG. 2025 

398 274149 ERTAPENEM SÓDICO 1G F/A 225 

400 267666 FUROSEMIDA SOL. INJ. 10mg/ml - 2 ml AMP 32018 

402 448241 

GEL TRANSPÁRENTE VISCOSO, COMPOSTO DE 

ALGINATO DE CÁLCIO E SÓDIO E 

CARBOXIMETILCELULOSE PROPILENOGLICOL, 

ÁCIDO BÓRICO, TRIETANOLAMINA- TUBO DE 

85G. 

TUBO 5766 

404 462867 

GEL VISCOSO ESTÉRIL, COMPOSTO À BASE DE 

HIDROFÍLICA, ENRIQUECIDO COM A.G.E. PARA 

DESBRIDAMENTO AUTOLÍTICO E PROTEÇÃO DE 

FERIDAS SECAS- TUBO DE 15 G 

TUBO 5235 

406 272796 HEPARINA SÓDICA INJ. 5000UI/ML- 5 ML. F/A 2741 

408 342135 HIDROCORTISONA PÓ P/SOL. INJ. 100 MG F/A 18150 

410 342259 
IMIPENEN/CILASTATINA PÓ P/ SOL. INJ. 500 MG 

MONOVIAL C/ DILUENTE 
F/A 8573 

412 266827 
IMUNOGLOBULINA ANTI-rho (D) SOL. INJ. 

300MCG/ML - 1,5ML 
AMP 315 
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414 468664 
INSULINA DEGLUDECA 100U/ML - 3ML (CANETA 

PRÉ PREENCHIDA) 
UNID 525 

416 332985 
LEVOFLOXACINO 5MG/ML. - 100 ML- SISTEMA 

FECHADO 
BOLSA 4500 

418 273413 LINEZOLIDA 600 MG- SOL. INJ. BOLSA 900 

420 268856 LOSARTANA POTÁSSICA 50mg - COMP 1146585 

422 268488 MEROPENEM PÓ P/SOL. INJ. 1G. F/A 7095 

424 267690 METFORMINA 500mg COMP 451350 

426 267691 METFORMINA 850mg COMP 543495 

428 267689 METILDOPA (CLORIDRATO DE) 250 mg COMP 111975 

430 268498 
METRONIDAZOL SOL. INJ.5MG/ML - 100 ML 

(SISTEMA FECHADO) 
BOLSA 8640 

432 396568 MICAFUNGINA(SÓDICA) 100 MG - EV. F/A 585 

434 434110 
N-ACETILCISTEÍNA (ACETILCISTEÍNA SÓDICA) 

GRANULADO 600 MG. 
ENV 78570 

436 335091 
N-ACETILCISTEÍNA (ACETILCISTEÍNA SÓDICA) 

SOL. INJ. 10% - 3 ML. 
AMP 16200 

438 268970 
NITROGLICERINA SOLUÇÃO INJETÁVEL 

5MG/ML - 5 ML. 
AMP 2340 

440 442584 
NOREPINEFRINA (NORADRENALINA) 

BITARTARATO - SOL. INJ. 2MG/ML - 4ML. 
AMP. 18075 

442 268277 OCITOCINA SOL. INJ. 5UI/ML - 1ML AMP 10800 

444 267712 OMEPRAZOL (SÓDICO) 20 mg - CAPS 566178 

446 268160 
OMEPRAZOL (SÓDICO) PÓ P/ SOL. INJ. 40 MG- 

COM DILUENTE 
F/A 16200 

448 268513 OXACILINA (SÓDICA) PÓ P/ SOL. INJ. 500 MG F/A 32445 

450 352314 
PANTOPRAZOL 40MG PÓ LIOFILIZADO P/ SOL 

INJ. 
F/A 15671 

452 271725 
PIPERACILINA/TAZOBACTAM PÓ P/ SOL. INJ. 

4G+500MG 
F/A 14499 

454 282882 ROSUVASTATINA 20 MG COMP 180000 
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456 294887 
SALBUTAMOL (SULFATO DE) AEROSSOL 

100mcg/dose – 200 DOSES 
FR 10245 

458 389863 SUGAMADEX SÓDICO 100MG/ML - 2ML AMPOLA 540 

460 442689 SULBACTAM 1,0 + AMPICILINA 2,0G F/A 4500 

462 268971 SULFATO DE POLIMIXINA B 500.000UI F/A 2925 

464 353398 SURFACTANTE 80MG/ML - 1,5ML F/A 75 

466 353398 SURFACTANTE 80MG/ML - 3,0ML F/A 90 

468 268532 
TENOXICAM (CLORIDRATO DE) PÓ P/ SOL. INJ. 

20MG 
F/A 35176 

470 331539 TIGECICLINA PÓ P/SOL. INJ. 50MG F/A 975 

472 388383 TOCILIZUMABE 20mg/mL - 10mL F/A 191 

474 363088 
VITAMINAS DO COMPLEXO B (OU ANÁLOGO) 

SOL. INJ. 2 ml. 
AMP 18228 

476 338298 VORICONAZOL 200 mg F/A 284 

478 306465 TROMETAMOL CETOROLACO 30mg/mL (IM/EV) AMP 13500 

480 449107 

COMPLEXO MULTIVITAMINICO INJETAVEL, PÓ 

LIOFILO. B1 (tiamina)3,51mgB2 

(riboflavina)4,14mgB3 /PP (nicotinamida)46mgB5 

(ácido pantotênico)17,25mgB6 

(piridoxina)4,53mgBiotina69µgÁcido Fólico414µgB12 

(cianocobalamina †)6µgC (ácido ascórbico)125mgA 

(vitamina lipossolúvel)3500UID (vitamina 

lipossolúvel)220UIE (vitamina lipossolúvel)11,2UI. 

CAIXA COM 10 FRASCOS 

CX 360 

482 398710 

XINALFOATO DE SALMETEROL + PROPIONATO 

DE FLUTICASONA 25MCG+250MCG SUSPENSÃO 

AEROSOL - 120 DOSES 

UNID 375 

COTA RESERVADA 

303 314367 
ACETATO DE CLOSTEBOL +NEOMICINA 5mg/grs - 

30 grs 
TUBO  2679 
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305 281657 

ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS, COMPOSIÇÃO 

COMPOSTO DOS ÁCIDOS CAPRÍLICO,CAPRICO, 

LÁURICO, COMPONENTES LINCL|ÊICO,LECITINA 

DE SOJA, APRESENTAÇÃO ASSOCIADOS COM 

VITAMINAS "A" e "E", TIPO LOÇÃO OLEOSA 200 

ML. 

FR 4771 

307 352317 ÁGUA DESTILADA 10 mL. AMP 69075 

309 268376 
ALBUMINA HUMANA SOL. INJ. 20%-50 ML. 

C/EQUIPO 
FR 473 

311 269941 

ÁLCOOL ETÍLICO A 70% ANTISSÉPTICO 

NOTIFICADO RDC 199/06 EM ALMOTOLIA DE 100 

ML. 

ALMOT  3233 

313 268380 ALPROSTADIL 20 mcg PÓ LIÓFILO INJETÁVEL AMP  330 

315 436418 

ALTEPLASE 50mg-1 FRASCO AMPOLA C/2,3g DE 

PÓ LIOFILIZADO, 1 FRASCO DE DILUENTE E 1 

CÂNULA DE TRANSFERÊNCIA 

F/A 32 

317 292402 AMINOFILINA SOL. INJ. 24 mg/ml- 10 ML. AMP 1275 

319 448840 

AMOXICILINA+CLAVULANATO DE POTÁSSIO 

SUSP.ORAL (250mg/5ml+62,5mg/5ml) - 75ml - 

C/MEDIDA DOSADORA 

FR 1395 

321 386396 

AMOXICILINA+CLAVULANATO DE POTÁSSIO 

SUSP.ORAL (400mg/5ml+57mg/5ml) - 100ml - 

C/MEDIDA DOSADORA 

FR 1350 

323 271217 
AMOXICILINA+CLAVULANATO DE POTÁSSIO 

500+125MG 
COMP 30075 

325 271100 
AMOXICILINA+CLAVULANATO POTÁSSIO 1g+ 

200MG-PÓ P/INJ. (USO IV) 
F/A 3197 

327 268394 ANFOTERICINA B LIPOSSOMAL 50mg F/A 39 

329 442446 AZITROMICINA 500mg COMP 20975 

331 445797 

BECLOMETASONA (DIPROPIONATO DE) 

SOLUÇÃO AEROSSOL 200mcg/DOSE SPRAY – 200 

DOSES - ACOMPANHA DISPOSITIVO EM L PARA 

ADMINISTRAÇÃO ORAL 

FR 675 

333 270612 
BENZILPENICILINA BENZATINA PÓ P/ SOL. INJ. 

1.200.000 UI (PRONTO USO) 
F/A 2050 

335 268396 
BESILATO DE ATRACURIO SOL. INJ. 10 mg/ml- 

2,5ml 
AMP 2415 
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337 383660 
BROMETO DE TIOTROPIO 2,5MCG/DOSE - 

SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO - 60 DOSES 
UNID 125 

339 270621 

BROMETO DE N-BUTILESCOPOLAMINA + 

DIPIRONA SÓDICA SOL. INJ. 4mg/ml + 500mg/ml- 5 

ml 

AMP  8865 

341 268521 
BROMETO DE ROCURÔNIO SOL. INJ. 10mg/ml -

5ml. 
AMP  2292 

343 269958 BROMOPRIDA SOL. INJ. 5MG/ML-2ML. AMP  25477 

345 403131 
BUDESONIDA 50MCG SUSPENSÃO AQUOSA 

NASAL 6ML - 120 DOSES 
FR  1000 

347 267625 CEFALEXINA (CLORIDRATO DE) 500 mg CAPS  40560 

349 442693 CEFAZOLINA SÓDICA 1 G F/A 10350 

351 339846 CEFEPIMA PÓ P/ SOL. INJ. 1 g F/A  5822 

353 442701 CEFTRIAXONA (SÓDICA) PÓ P/ SOL. INJ. 1g IV F/A 7140 

355 456376 
CEFTAZIDIMA + AVIBACTAM (2000 mg ceftazidima 

+ 500 mg avibactam) 
F/A  109 

357 433101 CEFTAROLINA FOSAMILA 600MG F/A  331 

359 442709 CEFUROXIMA (SÓDICA) P/O P/ SOL. INJ. 750mg F/A 3150 

361 448844 CETOPROFENO DIÓFILO-PÓ LIÓFILO 100 mg F/A 4500 

363 292418 
CIPROFLOXACINO (CLORIDRATO DE) SOL. INJ. 2 

mg/ml. - 100 ml (SISTEMA FECHADO) 
F/A 4287 

365 268440 CLARITROMICINA PÓ P/ SOL. INJ. 500 MG F/A 375 

367 292419 CLINDAMICINA SOL. INJ. 150mg/ml. - 4 ml. AMP 5100 

369 270495 
COLAGENASE/CLORAFENICOL 0,6UI+10mg/g-

POMADA 30 G. 
BIS 4563 

371 376698 COLECALCIFEROL 7.000 CAPS 30000 

373 370117 DABIGATRANA 110MG CAPS  4200 

375 402259 DABIGATRANA 150MG CAPS  4200 

377 373415 DAPTOMICINA 500MG PÓ P/ SL. INJ F/A 610 
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379 269877 
DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA A 4% 

DEGERMANTE EM ALMOTOLIA 100 ML. 
FR 3760 

381 267203 DIPIRONA 500 mg COMP 110656 

383 268252 DIPIRONA SOL. INJ. 500 mg/ml.- 2ML. AMP 28673 

385 267205 DIPIRONA SOL.ORAL 500 mg/ml – 10 ml FR 11500 

387 437078 
EMPAGLIFLOZINA 10 MG (COMPRIMIDOS 

REVESTIDOS) 
COMP 4800 

389 434874 
EMPAGLIFLOZINA 25 MG (COMPRIMIDOS 

REVESTIDOS) 
COMP 4200 

391 448982 
ENOXOPARINA 20MG/0,2ML- SERINGA 

PREENCHIDA - SUBCUTÂNEA 
SERG. 3090 

393 448982 
ENOXOPARINA 40MG/0,4ML- SERINGA 

PREENCHIDA - SUBCUTÂNEA 
SERG. 3067 

395 448982 
ENOXOPARINA 60MG/0,6ML- SERINGA 

PREENCHIDA - SUBCUTÂNEA 
SERG. 2339 

397 448982 
ENOXOPARINA 80MG/0,8ML- SERINGA 

PREENCHIDA - SUBCUTÂNEA 
SERG. 675 

399 274149 ERTAPENEM SÓDICO 1G F/A 75 

401 267666 FUROSEMIDA SOL. INJ. 10mg/ml - 2 ml AMP 10672 

403 448241 

GEL TRANSPÁRENTE VISCOSO, COMPOSTO DE 

ALGINATO DE CÁLCIO E SÓDIO E 

CARBOXIMETILCELULOSE PROPILENOGLICOL, 

ÁCIDO BÓRICO, TRIETANOLAMINA- TUBO DE 

85G. 

TUBO 1921 

405 462867 

GEL VISCOSO ESTÉRIL, COMPOSTO À BASE DE 

HIDROFÍLICA, ENRIQUECIDO COM A.G.E. PARA 

DESBRIDAMENTO AUTOLÍTICO E PROTEÇÃO DE 

FERIDAS SECAS- TUBO DE 15 G 

TUBO 1744 

407 272796 HEPARINA SÓDICA INJ. 5000UI/ML- 5 ML. F/A 913 

409 342135 HIDROCORTISONA PÓ P/SOL. INJ. 100 MG F/A 6050 

411 342259 
IMIPENEN/CILASTATINA PÓ P/ SOL. INJ. 500 MG 

MONOVIAL C/ DILUENTE 
F/A 1207 

413 266827 
IMUNOGLOBULINA ANTI-rho (D) SOL. INJ. 

300MCG/ML - 1,5ML 
AMP 105 
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415 468664 
INSULINA DEGLUDECA 100U/ML - 3ML (CANETA 

PRÉ PREENCHIDA) 
UNID 175 

417 332985 
LEVOFLOXACINO 5MG/ML. - 100 ML- SISTEMA 

FECHADO 
BOLSA 1500 

419 273413 LINEZOLIDA 600 MG- SOL. INJ. BOLSA 300 

421 268856 LOSARTANA POTÁSSICA 50mg - COMP 382195 

423 268488 MEROPENEM PÓ P/SOL. INJ. 1G. F/A 2365 

425 267690 METFORMINA 500mg COMP 150450 

427 267691 METFORMINA 850mg COMP 181165 

429 267689 METILDOPA (CLORIDRATO DE) 250 mg COMP 37325 

431 268498 
METRONIDAZOL SOL. INJ.5MG/ML - 100 ML 

(SISTEMA FECHADO) 
BOLSA 2880 

433 396568 MICAFUNGINA(SÓDICA) 100 MG - EV. F/A 195 

435 434110 
N-ACETILCISTEÍNA (ACETILCISTEÍNA SÓDICA) 

GRANULADO 600 MG. 
ENV 26190 

437 335091 
N-ACETILCISTEÍNA (ACETILCISTEÍNA SÓDICA) 

SOL. INJ. 10% - 3 ML. 
AMP 5400 

439 268970 
NITROGLICERINA SOLUÇÃO INJETÁVEL 

5MG/ML - 5 ML. 
AMP 780 

441 442584 
NOREPINEFRINA (NORADRENALINA) 

BITARTARATO - SOL. INJ. 2MG/ML - 4ML. 
AMP. 6025 

443 268277 OCITOCINA SOL. INJ. 5UI/ML - 1ML AMP 3600 

445 267712 OMEPRAZOL (SÓDICO) 20 mg - CAPS 188726 

447 268160 
OMEPRAZOL (SÓDICO) PÓ P/ SOL. INJ. 40 MG- 

COM DILUENTE 
F/A 5400 

449 268513 OXACILINA (SÓDICA) PÓ P/ SOL. INJ. 500 MG F/A 10815 

451 352314 
PANTOPRAZOL 40MG PÓ LIOFILIZADO P/ SOL 

INJ. 
F/A 3649 

453 271725 
PIPERACILINA/TAZOBACTAM PÓ P/ SOL. INJ. 

4G+500MG 
F/A 3501 

455 282882 ROSUVASTATINA 20 MG COMP  60000 
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457 294887 
SALBUTAMOL (SULFATO DE) AEROSSOL 

100mcg/dose – 200 DOSES 
FR 3415 

459 389863 SUGAMADEX SÓDICO 100MG/ML - 2ML AMPOLA 180 

461 442689 SULBACTAM 1,0 + AMPICILINA 2,0G F/A 1500 

463 268971 SULFATO DE POLIMIXINA B 500.000UI F/A 975 

465 353398 SURFACTANTE 80MG/ML - 1,5ML F/A 25 

467 353398 SURFACTANTE 80MG/ML - 3,0ML F/A 30 

469 268532 
TENOXICAM (CLORIDRATO DE) PÓ P/ SOL. INJ. 

20MG 
F/A 8024 

471 331539 TIGECICLINA PÓ P/SOL. INJ. 50MG F/A 325 

473 388383 TOCILIZUMABE 20mg/mL - 10mL F/A 49 

475 363088 
VITAMINAS DO COMPLEXO B (OU ANÁLOGO) 

SOL. INJ. 2 ml. 
AMP 6076 

477 338298 VORICONAZOL 200 mg F/A 94 

479 306465 TROMETAMOL CETOROLACO 30mg/mL (IM/EV) AMP 4500 

481 449107 

COMPLEXO MULTIVITAMINICO INJETAVEL, PÓ 

LIOFILO. B1 (tiamina)3,51mgB2 

(riboflavina)4,14mgB3 /PP (nicotinamida)46mgB5 

(ácido pantotênico)17,25mgB6 

(piridoxina)4,53mgBiotina69µgÁcido Fólico414µgB12 

(cianocobalamina †)6µgC (ácido ascórbico)125mgA 

(vitamina lipossolúvel)3500UID (vitamina 

lipossolúvel)220UIE (vitamina lipossolúvel)11,2UI. 

CAIXA COM 10 FRASCOS 

CX 120 

483 398710 

XINALFOATO DE SALMETEROL + PROPIONATO 

DE FLUTICASONA 25MCG+250MCG SUSPENSÃO 

AEROSOL - 120 DOSES 

UNID 125 
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448839 1 
ACEBROFILINA 50MG/5ML 

XAROPE 120ML 
FR            2.400    2.400 

278283 2 ACETAZOLAMIDA 250MG COMP 240      600         840 
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314367 3 
ACETATO DE CLOSTEBOL 

+NEOMICINA 5mg/grs - 30 grs 
TUBO  12 

390

0 

904

8 
60           13.020 

268370 4 ACICLOVIR SÓDICO 200MG COMP 480      60.000         60.480 

268375 5 ACICLOVIR CREME 5% - 10G TB       2400         2.400 

268374 6 
ACICLOVIR SÓDICO PÓ 

P/SOL.INJ. 250MG 
F/A 960               960 

267502 7 
ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 

100mg 
COMP 

24.00

0 
30     600.000         

624.03

0 

271691 8 ÁCIDO ASCORBICO 500 MG COMP 2.400     5400          7.800 

271687 9 
ACIDO ASCÓRBICO SOL.INJ. 

100MG/ML- 5 ML. 
AMP 

21.60

0 
300  144            22.044 

267503 10 ÁCIDO FÓLICO 5 mg COMP 6.000 60     240.000         
246.06

0 

278489 11 
ÁCIDO FÓLICO SOL. ORAL 

0,2 MG/M - 30 ML 
FR       500         500 

437382 12 ÁCIDO FOLÍNICO 15 MG COMP 360 60              420 

278338 13 
ÁCIDO TRANEXÂMICO 

250mg/5ml. 
AMP 4.200 360   84           4.644 

281657 14 

ÁCIDOS GRAXOS 

ESSENCIAIS, COMPOSIÇÃO 

COMPOSTO DOS ÁCIDOS 

CAPRÍLICO,CAPRICO, 

LÁURICO, COMPONENTES 

LINCL|ÊICO,LECITINA DE 

SOJA, APRESENTAÇÃO 

ASSOCIADOS COM 

VITAMINAS "A" e "E", TIPO 

LOÇÃO OLEOSA 200 ML. 

FR 3.120 96 
655

0 

904

8 
150 122          19.086 

278281 15 
ADENOSINA(FOSFATO DE) 

SOL.INJ. 3MG/ML. -2 ML. 
AMP 156               156 

352317 16 ÁGUA DESTILADA 10 mL. AMP 
240.0

00 
36000   300           

276.30

0 

277319 17 
ÁGUA OXIGENADA 10 

VOLUMES -1000 ML. 
FR 936 24 390 125            1.475 

267506 18 
ALBENDAZOL MASTIGÁVEL 

400 mg 
COMP 1.248     720 24000         25.968 

267507 19 
ALBENDAZOL SUSP.ORAL 40 

mg/ml - 10ml 
FR 60    72  6000         6.132 

268376 20 
ALBUMINA HUMANA SOL. 

INJ. 20%-50 ML. C/EQUIPO 
FR 2.400 24              2.424 

269941 21 

ÁLCOOL ETÍLICO A 70% 

ANTISSÉPTICO NOTIFICADO 

RDC 199/06 EM ALMOTOLIA 

DE 100 ML. 

ALMOT 
88.32

0 
8000 

139

00 

156

00 
173 2160  276 72 240 24  240 140 192 

129.33

7 

269943 22 
ALCOOL GEL a 70% GALÃO 

5L 
GALÃO 360               360 

269943 23 

ÁLCOOL ETÍLICO 

HIDRATADO A 70% GEL- 

SACHE DE 

APROXIMADAMENTE 800 

ML. 

SACHE 1.200 600 
155

0 

156

0 
72 1080  24 48 96   84 68 96 6.478 

269462 24 
ALENDRONATO DE SÓDIO 

70MG 
COMP       48000         48.000 

267508 25 ALOPURINOL 100mg COMP 2.520      100000         
102.52

0 

267509 26 ALOPURINOL 300mg COMP 1.200      80000         81.200 

268380 27 
ALPROSTADIL 20 mcg PÓ 

LIÓFILO INJETÁVEL 
AMP 1.200 120              1.320 

333142 28 
ALPROSTADIL 500 mcg/ml - 

1mL 
AMP  36              36 

436418 29 

ALTEPLASE 50mg-1 FRASCO 

AMPOLA C/2,3g DE PÓ 

LIOFILIZADO, 1 FRASCO DE 

DILUENTE E 1 CÂNULA DE 

TRANSFERÊNCIA 

F/A 312               312 

268381 30 
AMICACINA (SULFATO DE) 

SOL. INJ. 500mg/2ml. 
AMP 4.800               4.800 

268383 31 
AMICACINA (SULFATO DE) 

SOL. INJ. 50mg/ml-2mL 
AMP. 1.200 300              1.500 

292402 32 
AMINOFILINA SOL. INJ. 24 

mg/ml- 10 ML. 
AMP 4.800 300              5.100 

267510 33 
AMIODARONA 

(CLORIDRATO DE) 200 mg 
COMP 3.600      60.000         63.600 
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271710 34 
AMIODARONA 50 mg/ml. SOL. 

INJ. - 3 ML. 
AMP 8.400 30              8.430 

271089 35 AMOXICILINA 500 MG CP 2.400 300     100.000         
102.70

0 

271111 36 
AMOXICILINA PÓ P/ 

SOL.ORAL 50mg/ml - 60ml 
FR 180      4.200         4.380 

448840 37 

AMOXICILINA+CLAVULANA

TO DE POTÁSSIO SUSP.ORAL 

(250mg/5ml+62,5mg/5ml) - 75ml 

- C/MEDIDA DOSADORA 

FR 180      5.400         5.580 

386396 38 

AMOXICILINA+CLAVULANA

TO DE POTÁSSIO SUSP.ORAL 

(400mg/5ml+57mg/5ml) - 100ml 

- C/MEDIDA DOSADORA 

FR            5400    5.400 

271217 39 
AMOXICILINA+CLAVULANA

TO DE POTÁSSIO 500+125MG 
COMP      302 120.000         

120.30

2 

271100 40 

AMOXICILINA+CLAVULANA

TO POTÁSSIO 1g+ 200MG-PÓ 

P/INJ. (USO IV) 

F/A 
20.40

0 
300              20.700 

268207 41 
AMPICILINA SÓDICA PÓ P/ 

SOL. INJ. 1 G 
F/A 3.120 4320              7.440 

267515 42 AMPICILINA 500mg CÁPS  960              960 

272434 43 
ANLODIPINO (BESILATO DE) 

5mg 
COMP 

20.28

0 
120     240.000         

260.40

0 

268896 44 
ANLODIPINO (BESILATO DE) 

10mg 
COMP       120.000         

120.00

0 

268394 45 
ANFOTERICINA B 

LIPOSSOMAL 50mg 
F/A 900               900 

267517 46 ATENOLOL 50mg COMP 9.600      360.000         
369.60

0 

268214 47 

ATROPINA OU 

HIOSCIAMINA SOL. INJ. 

0,25MG/ML- 1ML. 

AMP 4.800 1200              6.000 

277934 48 

ATROPINA OU 

HIOSCIAMINA SOL. INJ. 

0,50MG/ML- 1ML. 

AMP 4.800               4.800 

442446 49 AZITROMICINA 500mg COMP 3.600     302 80.000         83.902 

268949 50 

AZITROMICINA PÓ PARA 

SUSPENSÃO ORAL 40mg/ml – 

15 ML 

FR 120      3.000         3.120 

268952 51 
AZITROMICINA 500 MG Pó 

Liofilizado Para Solução Injetável 
F/A 1.080               1.080 

267907 52 

BECLOMETASONA 

(DIPROPIONATO 

DE)400mcg/ml- 2ml. 

SUSPENSÃO INALATÓRIA - 

USO INALATÓRIO 

FLAC 1.200 300              1.500 

445797 53 

BECLOMETASONA 

(DIPROPIONATO DE) 

SOLUÇÃO AEROSSOL 

200mcg/DOSE SPRAY – 200 

DOSES - ACOMPANHA 

DISPOSITIVO EM L PARA 

ADMINISTRAÇÃO ORAL 

FR 1.200      1.500         2.700 

346586 54 

BECLOMETASONA 

(DIPROPIONATO DE) 

SOLUÇÃO AEROSSOL 

50mcg/DOSE SPRAY – 200 

DOSES - ACOMPANHA 

DISPOSITIVO EM L PARA 

ADMINISTRAÇÃO ORAL 

FR 600      800         1.400 

267581 55 

BECLOMETASONA 

(DIPROPIONATO DE) 

SOLUÇÃO INALANTE OU 

AEROSOL 250mcg/DOSE 

SPRAY – 200 DOSES 

FR     126           126 

470130 56 

BECLOMETASONA 

(DIPROPIONATO DE) Com 

Brometo De Glicopirrônio, Com 

Fumarato De Formoterol. 

100mcg + 6mcg + 12,5 mcg. 120 

DOSES. COM INALADOR. 

FR 480               480 

270613 57 

BENZILPENICILINA 

BENZATINA PÓ P/ SOL. INJ. 

600000UI 

F/A 1.200               1.200 

270612 58 

BENZILPENICILINA 

BENZATINA PÓ P/ SOL. INJ. 

1.200.000 UI (PRONTO USO) 

F/A 6.000 1200     1000         8.200 
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270616 59 

BENZILPENICILINA 

POTÁSSICA PÓ P/ SOL. INJ. 

5.000.000UI 

F/A 1.200 250              1.450 

270614 60 

BENZILPENICILINA 

PROCAINADA 300.000+ 

BENZILPENICILINA 

POTÁSSICA 100.000UI PÓ P/ 

SOL. INJ. 

F/A  250              250 

268396 61 
BESILATO DE ATRACURIO 

SOL. INJ. 10 mg/ml- 2,5ml 
AMP 9.600 60              9.660 

308726 62 
BENZOATO DE BENZILA 25% 

100ML 
FR  24    720          744 

268222 63 

BICABORNATO DE SÓDIO 

SOL. INJ. 1 meq/ml.- 8,4%- 

10ML 

AMP 5.400 400              5.800 

394088 64 

BICABORNATO DE SÓDIO 

SOL. INJ. 1 meq/ml.- 8,4%- 

250ML 

FR 840               840 

269603 65 BISACODIL 5 MG COMP 1.200               1.200 

362720 66 BISOPROLOL 2,5 mg COMP 2.160               2.160 

268332 67 

BROMETO DE IPRATRÓPIO 

AEROSSOL 20mcg/dose (200 

doses) + BOCAL 

FR 1.200               1.200 

383660 68 

BROMETO DE TIOTROPIO 

2,5MCG/DOSE - SOLUÇÃO 

PARA INALAÇÃO - 60 DOSES 

UNID            500    500 

270621 69 

BROMETO DE N-

BUTILESCOPOLAMINA + 

DIPIRONA SÓDICA SOL. INJ. 

4mg/ml + 500mg/ml- 5 ml 

AMP 
30.00

0 
5400   60           35.460 

270620 70 

BROMETO DE N-

BUTILESCOPOLAMINA + 

DIPIRONA SÓDICA 250MG 

COMP  400              400 

270622 71 

BROMETO DE N-

BUTILESCOPOLAMINA + 

DIPIRONA SÓDICA SOL. 

ORAL GOTAS 

6,7mg+333,4mg/ml. - 20 ML. 

FR 120               120 

267283 72 
BROMETO DE N-

BUTILESCOPOLAMINA 10MG 

DRÁGE

A 
 1200    1080          2.280 

267282 73 

BROMETO DE N-

BUTILESCOPOLAMINA SOL. 

INJ. 20mg/ml- 1 ml 

AMP. 1.560 2400   75           4.035 

269567 74 
BROMETO DE PANCURÔNIO 

INJ. 2 mg/ml - 2 ml. 
AMP 600 60              660 

268521 75 
BROMETO DE ROCURÔNIO 

SOL. INJ. 10mg/ml -5ml. 
AMP 

18.00

0 
              18.000 

269822 76 

BROMEXINA (CLORIDRATO 

DE) XAROPE 0,4mg/ml- – 120 

ml 

FR            2400    2.400 

269822 77 

BROMEXINA (CLORIDRATO 

DE) XAROPE 0,8mg/ml- – 120 

ml 

FR 240 60    720          1.020 

269954 78 BROMOPRIDA 10 Mg COMP 6.400 240          30.000    36.640 

269958 79 
BROMOPRIDA SOL. INJ. 

5MG/ML-2ML. 
AMP 

108.0

00 
1440   85           

109.52

5 

269956 80 
BROMOPRIDA 4MG/ML - 

20ML - GOTAS 
FR            480    480 

273893 81 

BUDESONIDA 0,25mg/ml. 

SOL. ORAL P/ NEBULIZAÇÃO 

– 2ML 

FLAC 4.800               4.800 

266706 82 

BUDESONIDA 32MCG 

SUSPENSÃO AQUOSA 

NASAL 6ML - 120 DOSES 

FR       2.600         2.600 

403131 83 

BUDESONIDA 50MCG 

SUSPENSÃO AQUOSA 

NASAL 6ML - 120 DOSES 

FR       4.000         4.000 

266707 84 

BUDESONIDA 64MCG 

SUSPENSÃO AQUOSA 

NASAL 6ML - 120 DOSES 

FR       3.000         3.000 

270095 85 

BUPIVACAÍNA 0,5% + 

GLICOSE 8%-SOL. INJ. 5mg/ml 

+ 80mg/ml-PESADA 4 ml. 

AMP 1.200 1800              3.000 

269572 86 

BUPIVACAÍNA 0,5% 

ISOBÁRICA S/VASO - SOL. 

INJ. 5mg/ml - 4. ml. 

AMP. 720               720 
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269574 87 

BUPIVACAÍNA 0,5% 

S/EPINEFRINA SOL. INJ. 5 mg 

- 20 ml. 

AMP 1.200               1.200 

270096 88 

BUPIVACAÍNA 5mcg 

C/EPINEFRINA 9,1ug SOL. INJ. 

5 mg/ml - 20 ml. 

AMP 720               720 

387438 89 
CAFEÍNA 20MG/ML, 

CITRATO - 1ML 
AMP  240              240 

267613 90 CAPTOPRIL 25 mg - COMP 
24.00

0 
720    360 360.000         

385.08

0 

268084 91 CARBEGOLINA 0,5MG COMP  96     2.000         2.096 

268225 92 
CARBONATO DE CÁLCIO 

500MG 
COMP       180.000         

180.00

0 

477319 93 

CARVÃO ATIVADO P.A. (EM 

PÓ) ENVELOPES DE 25 

GRAMAS 

ENVELO

PE 
108               108 

267566 94 CARVEDILOL 3,125mg COMP 9.600      70.000         79.600 

267565 95 CARVEDILOL 6,25mg COMP 
12.00

0 
     96.000         

108.00

0 

267564 96 CARVEDILOL 12,5mg COMP       96.000         96.000 

267567 97 CARVEDILOL 25mg COMP       96.000         96.000 

267625 98 
CEFALEXINA (CLORIDRATO 

DE) 500 mg 
CAPS 3.600 5400    3240 150.000         

162.24

0 

331555 99 

CEFALEXINA (CLORIDRATO 

DE) PÓ P/SUSP.ORAL 50mgml-

60ml 

FR 48 12     2.400         2.460 

442693 100 CEFAZOLINA SÓDICA 1 G F/A 
36.00

0 
5400              41.400 

339846 101 CEFEPIMA PÓ P/ SOL. INJ. 1 g F/A 
24.00

0 
100   40           24.140 

442701 102 
CEFTRIAXONA (SÓDICA) PÓ 

P/ SOL. INJ. 1g IV 
F/A 

24.96

0 
3600              28.560 

456376 103 CEFTAZIDIMA 1G F/A  2400              2.400 

456376 104 

CEFTAZIDIMA + 

AVIBACTAM (2000 mg 

ceftazidima + 500 mg avibactam) 

F/A 4.800               4.800 

433101 105 
CEFTAROLINA FOSAMILA 

600MG 
F/A 4.800               4.800 

442709 106 
CEFUROXIMA (SÓDICA) P/O 

P/ SOL. INJ. 750mg 
F/A 

12.60

0 
              12.600 

308736 107 
CETOCONAZOL CREME 

20MG/G - 30GRS 
TUBO  12    720          732 

271103 108 
CETOCONAZOL XAMPU 2% - 

100ML 
FR       3.000         3.000 

448844 109 
CETOPROFENO DIÓFILO-PÓ 

LIÓFILO 100 mg 
F/A 

18.00

0 
              18.000 

276377 110 CILOSTAZOL 50 mg-             48000    48.000 

276378 111 CILOSTAZOL 100 mg- COMP 5.400               5.400 

267632 112 
CIPROFLOXACINO 

(CLORIDRATO DE) 500 mg 
COMP 6.000     180 80.000         86.180 

292418 113 

CIPROFLOXACINO 

(CLORIDRATO DE) SOL. INJ. 

2 mg/ml. - 100 ml (SISTEMA 

FECHADO) 

F/A 
24.00

0 
360              24.360 

269988 114 

CLARITROMICINA 

250mg/5mL SUSP ORAL – 

60ML 

FR 60               60 

268439 115 CLARITROMICINA 500 mg COMP 960      6.000         6.960 

268440 116 
CLARITROMICINA PÓ P/ SOL. 

INJ. 500 MG 
F/A 1.500               1.500 

268436 117 
CLINDAMICINA 

(CLORIDRATO DE) 300mg 
COMP 384               384 

292419 118 
CLINDAMICINA SOL. INJ. 

150mg/ml. - 4 ml. 
AMP 

16.80

0 
3600              20.400 

340206 119 

CLONIDINA (CLORIDRATO 

DE) SOL. INJ. 150mcg/ml - 1 

ml> 

AMP 624 60              684 

272043 120 CLONIDINA 0,100 mg - COMP 
14.40

0 
          72.000    86.400 

272045 121 CLOPIDOGREL 75mg- COMP 
12.00

0 
              12.000 
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267161 122 
CLORETO DE POTÁSSIO SOL. 

INJ. 10% - 10 ML. 
AMP. 

12.00

0 
              12.000 

267162 123 
CLORETO DE POTÁSSIO 

19,1% - 10ML 
AMP  800              800 

267164 124 
CLORETO DE POTÁSSIO 

XAROPE 60mg/ml- 150ml 
FR. 240               240 

268233 125 
CLORETO DE POTÁSSIO 

600MG 

DRAGE

A 
1.200               1.200 

268236 126 
CLORETO DE SÓDIO SOL. 

INJ. 0,9% - 10 ML. 
AMP  9600   240           9.840 

267574 127 
CLORETO DE SÓDIO SOL. 

INJ. 20% - 10 ML. 
AMP. 

15.60

0 
600              16.200 

274497 128 CLORTALIDONA 25mg COMP 720               720 

270495 129 

COLAGENASE/CLORAFENIC

OL 0,6UI+10mg/g-POMADA 30 

G. 

BIS 5.040 120 
650

0 

647

4 
72 180          18.386 

376698 130 COLECALCIFEROL 7.000 CAPS            120.000    
120.00

0 

370117 131 DABIGATRANA 110MG CAPS            16.800    16.800 

402259 132 DABIGATRANA 150MG CAPS            16.800    16.800 

373415 133 
DAPTOMICINA 500MG PÓ P/ 

SL. INJ 
F/A 9.600               9.600 

276283 134 
DESLANOSÍDEO C SOL. INJ. 

0,2mg/ml. - 2 ml. 
AMP 6.000 50              6.050 

269388 135 DEXAMETASONA – 4 mg COMP 720      30.000         30.720 

267643 136 
DEXAMETASONA CREME 

0,1% - 10 gr 
BIS 600 24   72  15.000         15.696 

292427 137 
DEXAMETASONA SOL. INJ. 

4mg/ml. - 2,5 ml 
F/A 

14.40

0 
1200              15.600 

268243 138 
DEXAMETASONA ELIXIR 

0,5mg/5mL- 120mL 
FR 60               60 

267187 139 
DEXAMETASONA COLIRIO 

0,1%- 5ML 
FR       1500         1.500 

267645 140 
DEXCLORFENIRAMINA 

(MALEATO DE) 2MG 
COMP      720 36000         36.720 

267646 141 

DEXCLORFENIRAMINA 

(MALEATO DE) SOLUO ORAL 

0,4mg/ml 120ML 

FR       6000         6.000 

312390 142 

DEXTRANA 70 + 

HIPROMELOSE + GLICEROL 

(1 + 3 + 2 mg/ml) 15ML 

FR 480               480 

270999 143 
DICLOFENACO SÓDICO OU 

POTÁSSICO 25mg/ml- 3ml. 
AMP 9.600 720              10.320 

270992 144 
DICLOFENACO SÓDICO OU 

POTÁSSICO 50mg 
COMP 7.200 5440              12.640 

341174 145 

DIGLUCONATO DE 

CLOREXIDINA 0,12% (SOL. 

BUCAL) 250 ML 

FR 722  
239

0 

239

5 
           5.507 

398566 146 

DIGLUCONATO DE 

CLOREXIDINA A 2% 

DEGERMANTE EM 

ALMOTOLIA 100 ML 

ALMOT  1560 
325

0 

724

6 
120           12.176 

269877 147 

DIGLUCONATO DE 

CLOREXIDINA A 4% 

DEGERMANTE EM 

ALMOTOLIA 100 ML. 

FR 9.600  
325

0 

194

7 
120 126          15.043 

269878 148 

DIGLUCONATO DE 

CLOREXIDINA ALCOÓLICA 

0,5% EM ALMOTOLIA 100 

ML. 

FR 6.000 1200 
324

5 

129

5 
120 65          11.925 

267647 149 DIGOXINA 0,25 mg COMP 2.400      36000         38.400 

267648 150 

DIGOXINA ELIXIR 

PEDIÁTRICO 0,05mg/mL- 

60mL 

FR 12               12 

267568 151 
DILTIAZEM(CLORIDRATO 

DE) 60mg 
COMP 840               840 

273818 152 

DIOSMINA+ HESPERIDINA 

450/50MG- COMPRIMIDO 

MICRONIZADO 

COMP 7.800     720          8.520 

267203 153 DIPIRONA 500 mg COMP 
36.00

0 
3600    3024 400000         

442.62

4 

268252 154 
DIPIRONA SOL. INJ. 500 

mg/ml.- 2ML. 
AMP 

228.0

00 
7200   150           

235.35

0 
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267205 155 
DIPIRONA SOL.ORAL 500 

mg/ml – 10 ml 
FR 2.400 3600     40000         46.000 

268000 156 
DIPIRONA- SUPOSITÓRIO 

INFANTIL - 300 MG 
SUPT. 50               50 

268446 157 
DOBUTAMINA SOL. INJ. 

12,5MG/ML. - 20 ML. 
AMP. 3.600 180              3.780 

269963 158 

DOMPERIDONA 1MG/ML. 

SUSPENSÃO PEDIÁTRICA 100 

ML. 

FR. 48 12              60 

268960 159 
DOPAMINA SOL. INJ. 

5MG/ML. - 10 ML. 
AMP. 4.800 180              4.980 

268495 160 DOXAZOSINA 4MG COMP       16000         16.000 

287687 161 
EFEDRINA SOL. INJ. 

50MG/ML- 1 ML. 
AMP. 1.200 375              1.575 

437078 162 

EMPAGLIFLOZINA 10 MG 

( COMPRIMIDOS 

REVESTIDOS) 

COMP 2.400           16800    19.200 

434874 163 

EMPAGLIFLOZINA 25 MG 

( COMPRIMIDOS 

REVESTIDOS) 

COMP            16800    16.800 

267651 164 
ENALAPRIL (MALEATO DE) 

10 mg - 
COMP 3.600      300000         

303.60

0 

267652 165 
ENALAPRIL (MALEATO DE) 

20 mg - 
COMP       180000         

180.00

0 

448982 166 

ENOXOPARINA 20MG/0,2ML- 

SERINGA PREENCHIDA - 

SUBCUTÂNEA 

SERG. 
12.00

0 
360              12.360 

448982 167 

ENOXOPARINA 40MG/0,4ML- 

SERINGA PREENCHIDA - 

SUBCUTÂNEA 

SERG. 
34.32

0 
960          36000    71.280 

448982 168 

ENOXOPARINA 60MG/0,6ML- 

SERINGA PREENCHIDA - 

SUBCUTÂNEA 

SERG. 
18.72

0 
240              18.960 

448982 169 

ENOXOPARINA 80MG/0,8ML- 

SERINGA PREENCHIDA - 

SUBCUTÂNEA 

SERG. 2.400 300              2.700 

268255 170 
EPINEFRINA SOL. INJ. 

1MG/ML. - 1 ML. 
AMP. 7.200 1200              8.400 

269998 171 

ERITROMICINA SUSPENSÃO 

ORAL 50MG/ML, ESTEARATO 

- 60ML 

FR  24              24 

465319 172 
ERITROPOETINA HUMANA 

RECOMBINANTE 400UI 
F/A 624               624 

274149 173 ERTAPENEM SÓDICO 1G F/A 300               300 

267653 174 ESPIRONOLACTONA 25 mg COMP 8.400      100000         
108.40

0 

267208 175 
ESTRIOL CREME VAGINAL 

1mg/g 50G 
TB       1200         1.200 

271435 176 

ESTROGÊNIOS 

CONJUGADOS CREME 

VAGINAL 0,625 mg/g - 24 GRS 

TB       600         600 

282580 177 
ETANOLAMINA(OLEATO DE) 

- 5% - 2 ML. 
AMP 62               62 

272198 178 
ETILEFRINA SOL. INJ. 

10MG/ML. - 1ML. 
AMP 1.224 960              2.184 

271790 179 
FENILEFRINA - SOLUÇÃO 

OFTÁLMICA 10%- 5mL 
FR 16               16 

396471 180 
FENOTEROL SOL. INAL. NEB. 

5MG/ML 0,5% - 20ML 
FR  60              60 

268118 181 FILGRASTIM 300mcg F/A 168               168 

275963 182 FINASTERIDA 5mg COMP       20000         20.000 

267662 183 FLUCONAZOL 150mg - CAPS 960     61 12000         13.021 

271116 184 
FLUCONAZOL PÓ P/ INJ 

200mg – BOLSA 100ML 
BOLSA 2.340 144              2.484 

282149 185 

FOSFATO DISSODICO DE 

BETAMETASONA INJ. 

5,3MG/ML - 4MG-1ML 

F/A  1200              1.200 

448883 186 

FOSFATO DE CALCIO 

TRIBASICO + 

COLECALCIFEROL 

1.661,616MG (600MG DE 

CLCIO) + 400 UNIDADES 

INTERNACIONAIS 

COMP       180000         
180.00

0 
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267328 187 

FOSFATO DE SÓDIO 

DIBÁSICO 6G/100 ML 

+MONOBÁSICO 16G/100ML - 

ENEMA - 130 ML 

FR 864               864 

313689 188 
FOSFATO ACIDO DE 

POTASSIO 2meq/Ml 
AMP 1.200               1.200 

477861 189 

FUROATO DE FLUCATISONA 

+ TRIFENATATO DE 

VILANTEROL 100/25MCG - 

PÓ PARA INALAÇÃO - 30 

DOSES 

UNID            500    500 

267663 190 FUROSEMIDA 40 mg COMP 9.600 120     320000         
329.72

0 

267666 191 
FUROSEMIDA SOL. INJ. 

10mg/ml - 2 ml 
AMP 

42.00

0 
600   90           42.690 

448241 192 

GEL TRANSPÁRENTE 

VISCOSO, COMPOSTO DE 

ALGINATO DE CÁLCIO E 

SÓDIO E 

CARBOXIMETILCELULOSE 

PROPILENOGLICOL, ÁCIDO 

BÓRICO, TRIETANOLAMINA- 

TUBO DE 85G. 

TUBO 1.080  
325

0 

323

7 
120           7.687 

462867 193 

GEL VISCOSO ESTÉRIL, 

COMPOSTO À BASE DE 

HIDROFÍLICA, 

ENRIQUECIDO COM A.G.E. 

PARA DESBRIDAMENTO 

AUTOLÍTICO E PROTEÇÃO 

DE FERIDAS SECAS- TUBO 

DE 15 G 

TUBO 1.080  
259

0 

323

7 
72           6.979 

269759 194 

GENTAMICINA (SULFATO 

DE) SOL. INJ. 80MG/2ML- 

2ML. 5mg/g 

AMP 6.000 3600              9.600 

267671 195 GLIBENCLAMIDA 5 mg COMP 1.800     4320 200000         
206.12

0 

442754 196 

GLICAZIDA COMPRIMIDO 

DE LIBERAO CONTROLADA 

DE 30mg 

COMP       120000         
120.00

0 

442755 197 

GLICAZIDA COMPRIMIDO 

DE LIBERAO CONTROLADA 

DE 60mg 

COMP       180000         
180.00

0 

268185 198 
GLICERINA - SUPOSITÓRIO 

INFANTIL 
SUPT. 120 60              180 

269622 199 
GLICERINA CLISTER A 12% - 

500 ML. 
FR 864 60              924 

268186 200 

GLICEROL, DOSAGEM:95%, 

APRESENTAÇÃO: 

SUPOSITÓRIO ADULTO 

SUPT.  60              60 

267540 201 
GLICOSE SOL. INJ. 25% - 10 

ML. 
AMP 

24.00

0 
3600   210           27.810 

267541 202 
GLICOSE SOL. INJ. 50% - 10 

ML. 
AMP 

16.80

0 
   240           17.040 

270019 203 
GLUCONATO DE CÁLCIO 

SOL. INJ.10% - 10 ML. 
AMP 1.560 600   120           2.280 

272796 204 
HEPARINA SÓDICA INJ. 

5000UI/ML- 5 ML. 
F/A 3.600 24   30           3.654 

268115 205 

HIDRALAZINA 

(CLORIDRATO)SOL. 

INJ.20MG/ML - 1ML 

AMP  600              600 

268111 206 HIDRALAZINA 25mg COMP 1.200 240     120000         
121.44

0 

267674 207 HIDROCLOROTIAZIDA 25mg COMP 4.680     3960 500000         
508.64

0 

354240 208 
HIDROCORTIZONA CREME 

1% - 20GRS 
TUBO      61 4200         4.261 

342135 209 
HIDROCORTISONA PÓ P/SOL. 

INJ. 100 MG 
F/A 

24.00

0 
200              24.200 

342134 210 
HIDROCORTISONA PÓ P/SOL. 

INJ. 500 MG 
F/A 9.600 200              9.800 

267271 211 
HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 

300MG 
COMP       12000         12.000 

267270 212 
HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 

SUSP. ORAL. 62mg/ml-150 ml. 
FR 78 480     5000         5.558 

448616 213 
HIDROXIDO DE FERRO Iii 

20MG/ML - 5ML 
AMP 420               420 

270042 214 
HIPROMELOSE COLIRIO 

5mg/ml (0,5%) - 10ML 
FR       2400         2.400 
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294643 215 

IBUPROFENO (PEDIÁTRICO) 

50mg/ml (SABOR 

FRAMBOESA) - 30ml 

FR 90      3600         3.690 

267676 216 IBUPROFENO 600MG COMP      3024 240000         
243.02

4 

342259 217 

IMIPENEN/CILASTATINA PÓ 

P/ SOL. INJ. 500 MG 

MONOVIAL C/ DILUENTE 

F/A 9.600 180              9.780 

266827 218 

IMUNOGLOBULINA ANTI-rho 

(D) SOL. INJ. 300MCG/ML - 

1,5ML 

AMP  420              420 

352301 219 INDAPAMIDA 1,5MG COMP 3.600               3.600 

271157 220 
INSULINA HUMANA NPH 

SOL. INJ. 100 UI/ml. - 10 ML. 
F/A 234 36              270 

271154 221 

INSULINA HUMANA 

REGULAR SOL. INJ. 100 UI/ml. 

- 10 ML. 

F/A 360 36              396 

468664 222 

INSULINA DEGLUDECA 

100U/ML - 3ML (CANETA PRÉ 

PREENCHIDA) 

UNID            700    700 

468664 223 

INSULINA DETEMIR 100U/ML 

- 3ML (CANETA PRÉ 

PREENCHIDA) 

UNID            500    500 

468664 224 

INSULINA GLARGINA 

100U/ML - 3ML (CANETA PRÉ 

PREENCHIDA) 

UNID            1000    1.000 

398705 225 

IODOPOVIDONA 10% C/1% 

IODO ATIVO DEGERMANTE 

EM ALMOTOLIA 100 ML. 

FRS 480 600 800 780 102           2.762 

398706 226 

IODOPOVIDONA 10% C/1% 

IODO ATIVO TÓPICO EM 

ALMOTOLIA 100 ML. 

FRS 480 720 
259

0 

647

4 
140           10.404 

305236 227 

IOPAMIDOL 300mg/ml - 50ml 

(CONTRASTE RADIOLÓGICO, 

A BASE DE) 

FR 156               156 

268331 228 
IPRATRÓPIO, Brometo Sol. 

Inal. Neb 0,25mg/mL - 20ML 
FR  72   50  2400         2.522 

273395 229 
ISOSSORBIDA (DINITRATO) 5 

mg SUB-LINGUAL 
COMP 3.600               3.600 

273397 230 
ISOSSORBIDA 

(MONONITRATO DE) 20mg 
COMP 7.200      60000         67.200 

268861 231 ITRACONAZOL 100MG COMP       30800   
21.6

00 
     52.400 

376767 232 IVERMECTINA 6mg COMP 1.080     360 12000         13.440 

383750 233 
LACTULOSE SUSP. ORAL 667 

mg/ml - 120 ml. 
FR 390    48 61 1200         1.699 

270128 234 
LEVODOPA + BENZERASIDA 

100MG + 25MG 
CAPS       36000         36.000 

433280 235 
LEVODOPA + BENZERASIDA 

100MG + 25MG 
COMP       36000         36.000 

332985 236 
LEVOFLOXACINO 5MG/ML. - 

100 ML- SISTEMA FECHADO 
BOLSA 6.000               6.000 

465154 237 
LEVOTIROXINA (SÓDICA) 

12,5mcg - 
COMP       24000         24.000 

268124 238 
LEVOTIROXINA (SÓDICA) 

25mcg - 
COMP       150000         

150.00

0 

268124 239 
LEVOTIROXINA (SÓDICA) 

37,5mcg - 
COMP       48000         48.000 

268123 240 
LEVOTIROXINA (SÓDICA) 

50mcg - 
COMP 3.600      160000         

163.60

0 

268125 241 
LEVOTIROXINA (SÓDICA) 

100mcg - 
COMP       144000         

144.00

0 

269848 242 

LIDOCAÍNA(CLORIDRATO 

DE) 5% + GLICOSE 7,5% - 2 

ML. 

AMP 144               144 

269845 243 
LIDOCAÍNA 10% SPRAY 50 

ML. 
FR 240 10              250 

269846 244 
LIDOCAÍNA 100mg/5g - 30g 

GELÉIA 
TUBO 3.000 120   66 61 500         3.747 

269843 245 
LIDOCAÍNA 2% SOL. INJ. - 20 

ML. 
F/A 900 2400              3.300 

269843 246 
LIDOCAÍNA 2% SOL. INJ. 

20MG/ML- 5 ML. 
AMP 

18.00

0 
2400              20.400 
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269852 247 

LIDOCAÍNA 2% C/ 

EPINEFRINA 1.200.000 - 20 

ML. 

F/A 300               300 

269895 248 

LIDOCAÍNA 2% C/ 

NOREPINEFRINA (1:50.000 

EM NOREPINEFRINA ) - 

CAIXA COM 50 CARPULES 

DE 1,8 ML 

CX 16               16 

273413 249 
LINEZOLIDA 600 MG- SOL. 

INJ. 
BOLSA 1.200               1.200 

273466 250 LORATADINA 10MG COMP       80000         80.000 

273467 251 
LORATADINA 1MG/ML – 

100ML 
FR       4800         4.800 

268856 252 
LOSARTANA POTÁSSICA 

50mg - 
COMP 

24.00

0 
100    4680 

150000

0 
        

1.528.7

80 

273264 253 LOPERAMIDA 2MG CAPS 2.400               2.400 

267694 254 
MEBENDAZOL SUSP ORAL -

20mg/mL- 30mL 
FR 36               36 

268488 255 
MEROPENEM PÓ P/SOL. INJ. 

1G. 
F/A 9.360 100              9.460 

267690 256 METFORMINA 500mg COMP 1.800      600000         
601.80

0 

267691 257 METFORMINA 850mg COMP 2.500     2160 720000         
724.66

0 

267689 258 
METILDOPA (CLORIDRATO 

DE) 250 mg 
COMP 2.500 2800     144000         

149.30

0 

267688 259 
METILDOPA (CLORIDRATO 

DE) 500 mg 
COMP  2800              2.800 

268264 260 
METILERGOMETRINA SOL. 

INJ.0,2MG/ML - 1ML 
AMP  2400              2.400 

271599 261 

METILPREDNISOLONA 

(SUCCINATO DE) PÓ P/ SOL. 

INJ. 500 MG. 

F/A 2.400               2.400 

267312 262 METOCLOPRAMIDA 10 mg COMP 2.400 120     25000         27.520 

267310 263 
METOCLOPRAMIDA SOL. 

INJ. 5mg/ml- 2 ml. 
AMP 

60.00

0 
720   96           60.816 

267311 264 

METOCLOPRAMIDA 

SOL.ORAL PEDIAT. 4 mg/ml – 

10 ml 

FR 24      2400         2.424 

276656 265 

METOPROLOL (SUCCINATO 

DE) COMPRIMIDO DE 

LIBERAÇÃO CONTROLADA 

25mg 

COMP       36000         36.000 

276657 266 

METOPROLOL (SUCCINATO 

DE) COMPRIMIDO DE 

LIBERAÇÃO CONTROLADA 

50mg 

COMP 1.080      36000         37.080 

345259 267 
METOPROLOL SOL. INJ. 

1MG/ML - 5 ML. 
AMP 312               312 

267717 268 METRONIDAZOL 250 mg COMP 1.000      24000         25.000 

268499 269 METRONIDAZOL 400 mg COMP  100     12000         12.100 

345300 270 
METRONIDAZOL GEL 

VAGINAL 10% - 50G 
TUBO 78      6000         6.078 

268498 271 

METRONIDAZOL SOL. 

INJ.5MG/ML - 100 ML 

(SISTEMA FECHADO) 

BOLSA 
10.92

0 
600              11.520 

266863 272 
METRONIDAZOL SUSP.ORAL 

40 mg/ml 4% - 80 ml 
FR 120               120 

271355 273 
METRONIDAZOL+NISTATIN

A CREME 30GRS 
TUBO  120              120 

396568 274 
MICAFUNGINA(SÓDICA) 100 

MG - EV. 
F/A 780               780 

268286 275 
MICONAZOL (NITRATO DE) 

CREME 2% - 28G 
TB       3600         3.600 

268162 276 
MICONAZOL (NITRATO DE) 

CREME VAGINAL 2% - 80G 
TB       3600         3.600 

273455 277 
MUPIROCINA 2% CREME 15 

G 
TUBO 120 48              168 

434110 278 

N-ACETILCISTEÍNA 

(ACETILCISTEÍNA SÓDICA) 

GRANULADO 600 MG. 

ENV 7.200 120    1440      96.000    
104.76

0 

270558 279 

N-ACETILCISTEÍNA 

(ACETILCISTEÍNA SÓDICA) 

XAROPE 20MG/ML – 120ML 

FR            2.400    2.400 
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335091 280 

N-ACETILCISTEÍNA 

(ACETILCISTEÍNA SÓDICA) 

SOL. INJ. 10% - 3 ML. 

AMP 
21.60

0 
              21.600 

273167 281 
NEOMICINA+BACITRACINA 

POMADA 
TUBO  12          18.000    18.012 

273457 282 
NEOSTIGMINA SOL. INJ. 

0,5MG/ML - 1 ML. 
AMP 4.800 600              5.400 

267728 283 
NIFEDIPINA 10mg - CAPS 

GELATINOSA 
CAPS 2.400 360              2.760 

448641 284 
NIFEDIPINA 20 mg - RETARD 

- 
CAPS 6.000 1200    720      240.000    

247.92

0 

273710 285 NIMESULIDA 100MG COMP            120.000    
120.00

0 

270007 286 
NIMODINA (NIMODIPINO) 30 

MG 
COMP 2.520               2.520 

266788 287 
NISTATINA CREME 

VAGINAL 25.000UI/ml - 60 g 
TUBO 720 120   120       9600    10.560 

267378 288 
NISTATINA SUSP.ORAL 

100.000 UI /ml – 50 ml 
FR 960 36   42  2400         3.438 

268273 289 NITROFURANTOINA 100MG CAPS       24000         24.000 

268970 290 
NITROGLICERINA SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 5MG/ML - 5 ML. 
AMP 3.120               3.120 

273719 291 
NITROPRUSSIATO DE SÓDIO 

PÓ P/ SOL. INJ. 50 MG 
AMP 936               936 

442584 292 

NOREPINEFRINA 

(NORADRENALINA) 

BITARTARATO - SOL. INJ. 

2MG/ML - 4ML. 

AMP. 
24.00

0 
100              24.100 

268277 293 
OCITOCINA SOL. INJ. 5UI/ML 

- 1ML 
AMP  14400              14.400 

305725 294 OCTREOTIDA 0,1 mg/ml F/A 300               300 

233632 295 

ÓLEO MINERAL PURO 

(PETROLATO TIPO 

LAXATIVO USO ORAL) 100 

ml 

FR 624 360   84 36 2400         3.504 

267712 296 
OMEPRAZOL (SÓDICO) 20 mg 

- 
CAPS 

31.30

4 
    3600 720000         

754.90

4 

268160 297 

OMEPRAZOL (SÓDICO) PÓ P/ 

SOL. INJ. 40 MG- COM 

DILUENTE 

F/A 
21.60

0 
              21.600 

419016 298 

ONDANSETRONA 4MG - 

COMPRIMIDO 

ORODISPERSÍVEL 

COMP 

DISP 
500 120     24000         24.620 

419016 299 

ONDANSETRONA 8MG - 

COMPRIMIDO 

ORODISPERSÍVEL 

COMP 

DISP 
      24000         24.000 

268504 300 
ONDANSETRONA -INJ. 

2mg/ml - 2 ML. 
AMP 

15.60

0 
2400              18.000 

268513 301 
OXACILINA (SÓDICA) PÓ P/ 

SOL. INJ. 500 MG 
F/A 

42.00

0 
1200   60           43.260 

279493 302 

OXIDO DE 

ZINCO+VITAMINAS A e D -

POMADA 45 g 

BIS 936 120 
260

0 

647

4 
60 122          10.312 

352314 303 
PANTOPRAZOL 40MG PÓ 

LIOFILIZADO P/ SOL INJ. 
F/A 

19.20

0 
120              19.320 

439093 304 PANTOPRAZOL 20MG COMP 
19.20

0 
120          360.000    

379.32

0 

267778 305 PARACETAMOL 500 mg - COMP 7.200 2400    1512 250000         
261.11

2 

267777 306 
PARACETAMOL SOLUÇÃO 

ORAL 200mg/ml – 15ML 
FR 1.200 120     10000         11.320 

267778 307 
PASTA D'AGUA (F.N) - 

100GRS 
TUBO      61          61 

268159 308 PENTOXIFILINA 400 MG COMP 360               360 

267773 309 
PERMETRINA LOÇÃO 1% - 

60ML 
FR 120      2400         2.520 

363597 310 
PERMETRINA LOÇÃO 5% - 

60ML 
FR 120      2400         2.520 

271725 311 
PIPERACILINA/TAZOBACTA

M PÓ P/ SOL. INJ. 4G+500MG 
F/A 

18.00

0 
              18.000 

268158 312 
PIRIMETAMINA 

(CLORIDRATO DE) 25MG 
COMP 400               400 

448769 313 
POLIESTIRENO SULFONATO 

DE CALCIO 900MG/G 30G 

ENVELO

PE 
720               720 
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448594 314 
PREDNISOLONA (FOSFATO 

DE) SOL.ORAL 1mg/ml - 100ml 
FR 360               360 

448595 315 
PREDNISOLONA (FOSFATO 

DE) SOL.ORAL 3mg/ml - 100ml 
FR 360      2400         2.760 

267743 316 
PREDNISONA (ACETATO DE) 

20 mg 
COMP 6.000      72000         78.000 

267741 317 
PREDNISONA (ACETATO DE) 

5 mg 
COMP 2.500      84000         86.500 

267768 318 
PROMETAZINA 

(CLORIDRATO DE) 25 mg 
COMP 4.320 120    

2592

0 
360000         

390.36

0 

267769 319 
PROMETAZINA INJ. 

25MG/ML - 2 ML. 
AMP 8.400 200    720          9.320 

272412 320 
PROPAFENONA 

(CLORIDRATO DE) 300mg 
COMP 1.440      12000         13.440 

267772 321 
PROPRANOLOL 

(CLORIDRATO DE) 40 mg 
COMP 3.600      120000         

123.60

0 

272362 322 

PROTAMINA- ANTÍDOTO DA 

HEPARINA SOL. INJ. 1 

ML/1000UI - HEPARINA – 5 

ML. 

AMP 50               50 

459248 323 

REMOVEDOR DE CURATIVO- 

(ETÉR ALCOOLIZADO 35%) 

LICOR DE HOFFMAN 500 ML. 

FR 312               312 

394103 324 RIVAROXOBANA 10 MG COMP      720          720 

412092 325 RIVAROXOBANA 15 MG COMP 3.360               3.360 

412091 326 RIVAROXOBANA 20 MG COMP 2.184           50.400    52.584 

282881 327 ROSUVASTATINA 10 MG COMP 2.520               2.520 

282882 328 ROSUVASTATINA 20 MG COMP            240.000    
240.00

0 

449023 329 
SACHAROMYCES BOULARDI 

- 200 MG 
CAPS 3.600 120              3.720 

449023 330 
SACHAROMYCES BOULARDI 

LIOFILIZADO 1 G- 200 MG 
ENV 1.728               1.728 

446105 331 
SAIS P/ REIDRATAÇAO ORAL 

PÓ PARA SOLUÇÃO ORAL 
ENV       12000         12.000 

268302 332 
SALBUTAMOL(SULFATO) 2 

MG 
COMP 480 240              720 

294887 333 

SALBUTAMOL (SULFATO 

DE) AEROSSOL 100mcg/dose – 

200 DOSES 

FR 3.600 60     10000         13.660 

268523 334 
SALBUTAMOL(SULFATO DE) 

SOL. INJ. 0,5MG/ML - 1 ML. 
AMP 936 800              1.736 

292331 335 
SALBUTAMOL XAROPE 

0,4MG/ML - 100 ML. 
FR 24               24 

412963 336 SIMETICONA 40 MG COMP 9.360 7200              16.560 

412965 337 
SIMETICONA EMULSÃO 

ORAL 75mg/ml - 10 ml 
COMP 3.600 120    126          3.846 

267747 338 SINVASTATINA 20mg COMP 4.800      360000         
364.80

0 

267745 339 SINVASTATINA 40mg COMP 9.600 4800     180000         
194.40

0 

393846 340 

SOLUÇÃO DE 

HIDROXIETILAMIDA 130/0,42 

- 6%- 500ml 

BOLSA 360 36              396 

274647 341 
SOTALOL (CLORIDRATO 

DE ) 160MG 
COMP 720               720 

389863 342 
SUGAMADEX SÓDICO 

100MG/ML - 2ML 

AMPOL

A 
720               720 

442689 343 
SULBACTAM 1,0 + 

AMPICILINA 2,0G 
F/A 6.000               6.000 

267765 344 SULFADIAZINA 500 MG COMP 1.200               1.200 

267745 345 
SULFADIAZINA DE PRATA 

1% CREME 30GRS 
TUBO     60 61 4260         4.381 

272089 346 
SULFADIAZINA DE PRATA 

1% CREME 400 g 
POTE 240 12              252 

308882 347 

SULFAMETOXAZOL + 

TRIMETOPRIMA 400mg + 80 

mg 

COMP 1.800      36000         37.800 

308885 348 

SULFAMETOXAZOL+TRIMET

OPRIMA 80mg/ml+16mg/ml- 

5ml 

AMP 3.600               3.600 
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308884 349 

SULFAMETOXAZOL+TRIMET

OPRIMA 40mg/ml+8mg/ml 

SUSPENSÃO ORAL - 50 ml 

FR 62      3600         3.662 

272089 350 

SULFATO DE NEOMICINA + 

BACITRACINA ZINICA 

POMADA - 5MG+250UI/GR 

15GRS 

TUBO      61          61 

268076 351 
SULFATO DE MAGNÉSIO 

SOL. INJ. 10% - 10 ML. 
AMP 4.800               4.800 

268075 352 
SULFATO DE MAGNÉSIO 

SOL. INJ. 50% - 10 ML. 
AMP  1800              1.800 

268971 353 
SULFATO DE POLIMIXINA B 

500.000UI 
F/A 3.900               3.900 

270229 354 

SULFATO DE POLIMIXINA B 

+ SULFATO DE NEOMICINA + 

FLUOCINILONA ACETONIDA 

+ CLORIDRATO DE 

LIDOCAINA (10.000 UI/ML + 

3,500MG/ML + 0,250 MG/ML + 

20MG/ML) - SOLUÇÃO 

OTOLÓGICA - 10ML 

FR       1320         1.320 

292344 355 

SULFATO FERROSO 250mg 

(equivalente a 40mg de ferro 

elementar) 

DRG 6.000 2400    1080 380000         
389.48

0 

292345 356 
SULFATO FERROSO 

SOL.ORAL 25 mg/ml – 30 ml 
FR 12      4800         4.812 

353398 357 
SURFACTANTE 80MG/ML - 

1,5ML 
F/A  100              100 

353398 358 
SURFACTANTE 80MG/ML - 

3,0ML 
F/A  120              120 

268442 359 

SUXAMETÔNIO 

(CLORIDRATO DE) PÓ P/ SOL. 

INJ. 100 MG 

F/A 600 60              660 

396211 360 
TANSULOSINA 

(CLORIDRATO DE)0,4MG 
COMP 1.440               1.440 

268532 361 
TENOXICAM (CLORIDRATO 

DE) PÓ P/ SOL. INJ. 20MG 
F/A 

36.00

0 
7200              43.200 

396853 362 

TETRACAÍNA (CLORIDRATO 

DE)1% + FENILEFRINA 

(CLORIDRATO DE) 0,1% - 

10ML 

FR 16  30             46 

271120 363 

TETRACICLINA + 

ANFOTERICINA B CREME 

VAGINAL 25mg+ 12,5mg/g- 

45g 

TB 24               24 

272341 364 
TIAMINA (CLORIDRATO DE) 

300mg 
COMP 3.120     2160 84000         89.280 

400852 365 TICAGRELOR 90 MG COMP 1.200               1.200 

331539 366 
TIGECICLINA PÓ P/SOL. INJ. 

50MG 
F/A 1.300               1.300 

268864 367 TICLOPIDINA 250MG COMP 1.440               1.440 

272581 368 TIMOLOL 0,5% COLIRIO 5 ML FR       650         650 

271581 369 

TOBRAMICINA 3MG/ML, 

SOLUÇÃO GOTAS, USO 

OFTÁLMICO - 5ML 

FR  24 350             374 

274561 370 

TROPICAMIDA SOLUÇÃO 

OFTAMOLÓGICA 10MG/ML - 

5ML 

FR   39             39 

388383 371 
TOCILIZUMABE 20mg/mL - 

10mL 
F/A 240               240 

382197 372 TRIMETAZIDINA 35mg COMP 2.160           36.000    38.160 

445431 373 
VALSARTANA / SACUBITRIL 

(26MG/24MG) 
COMP 1800               1.800 

268540 374 
VANCOMICINA PÓ P/ SOL. 

INJ. 500 MG 
F/A 7.200 240              7.440 

279270 375 VARFARINA SÓDICA 2,5mg COMP 3.120               3.120 

279269 376 VARFARINA SÓDICA 5mg COMP       24000         24.000 

328530 377 

VASELINA LÍQUIDA 

(PETROLATO LÍQUIDO 

OLEOSO) 100mL 

FR      29          29 

401692 378 

VASELINA LÍQUIDA 

(PETROLATO LÍQUIDO 

OLEOSO) 1000mL 

FR 480 24 150 125            779 

401693 379 

VASELINA SÓLIDA 

APROXIMADAMENTE 400g - 

500g 

POTE 300 48 115   29          492 
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332917 380 
VASOPRESSINA SOL. INJ. 

20UI/ML. 1 ML. 
AMP 780               780 

267424 381 

VERAPAMIL (CLORIDRATO 

DE) SOL. INJ. 2,5mg/ML - 2 

ML. 

AMP 120               120 

267425 382 
VERAPAMIL (CLORIDRATO 

DE) 80 mg 
COMP 240      9600         9.840 

436403 383 

VITAMINA B 12 

(CIANOCOBALAMINA) 

associada a dexametasona, 

Piridoxina E Tiamina (2,5 Mg/Ml 

+ 2 Mg/Ml + 100 Mg/Ml + 100 

MG/ML). Solução Injetável 

AMP 600               600 

292399 384 

VITAMINA K1 SOL. 

INJETÁVEL 

(FITOMENADIONA) 10 

MG/ML. - 1 ML. (USO IM/SC) 

AMP 9.600 3600              13.200 

368499 385 
VITAMINAS DO COMPLEXO 

B (OU ANÁLOGO) 
DRG 6.000     720          6.720 

363088 386 

VITAMINAS DO COMPLEXO 

B (OU ANÁLOGO) SOL. INJ. 2 

ml. 

AMP 
24.00

0 
250   54           24.304 

338298 387 VORICONAZOL 200 mg F/A 378               378 

300257 388 
LEVODROPROPIZINA 6mg/mL 

(xarope) 
FR 240               240 

273310 389 
CLORIDRATO DE 

HIDROXIZINA 25mg 
COMP 1.800               1.800 

306465 390 

TROMETAMOL 

CETOROLACO 30mg/mL 

(IM/EV) 

AMP 
18.00

0 
              18.000 

385153 391 
TROMETAMOL 

CETOROLACO 10mg 
COMP 

24.00

0 
              24.000 

449107 392 

COMPLEXO 
MULTIVITAMINICO 

INJETAVEL, PÓ LIOFILO. B1 
(tiamina)3,51mgB2 

(riboflavina)4,14mgB3 /PP 
(nicotinamida)46mgB5 (ácido 

pantotênico)17,25mgB6 
(piridoxina)4,53mgBiotina69µg

Ácido Fólico414µgB12 
(cianocobalamina †)6µgC 
(ácido ascórbico)125mgA 

(vitamina 
lipossolúvel)3500UID 

(vitamina lipossolúvel)220UIE 
(vitamina lipossolúvel)11,2UI. 
CAIXA COM 10 FRASCOS 

CX 480               480 

398710 393 

XINALFOATO DE 

SALMETEROL + 

PROPIONATO DE 

FLUTICASONA 

25MCG+250MCG SUSPENSÃO 

AEROSOL - 120 DOSES 

UNID            500    500 

 

3 – DO QUANTITATIVO E DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. A Secretaria Municipal de Saúde de Nova Friburgo realiza anualmente licitações para abastecimento 

das Unidades de Saúde que compõem sua estrutura, com a devida previsão dos itens nelas utilizados; 

 

3.2. A presente aquisição visa suprir a demanda das Unidades de Saúde pelo período de 12 (doze) meses; 

 

3.3. Trata-se de um material indispensável e essencial à rotina da unidade de saúde; 

 

3.4. Para o Hospital Raul Sertã, os medicamentos solicitados visam atender a unidade pelo período de 

12 meses. O hospital Municipal Raul Sertã é referência para o atendimento de vários municípios que estão 

no entorno de Nova Friburgo, contando com 256 leitos, e, é sabido que são pelo menos 13 cidades que 

enviam pacientes em busca dos mais diferentes tipos de atendimentos, além de ser um hospital com 

emergência aberta 24 horas. O hospital tem sido solicitado por diversos municípios ao entorno para o 

tratamento de pacientes em doenças como Covid-19 e outras endêmicas e sazonais, sendo também a única 
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opção para pacientes que necessitam do Sistema Único de Saúde (SUS) na cidade. O quantitativo baseou-

se na quantidade de leitos atuais, no quantitativo solicitado pelos setores e na demanda no período de 

setembro de 2021 a agosto de 2022 (período de enfrentamento ao Covid-19, ainda), visto que a demanda 

aumentou muito tanto pelo fato da epidemia quanto pela crise social e econômica que assola o país, 

aumentando assim o número de novos usuários do SUS e também pelo fato da previsão de atendimento 

dos pacientes em novas especialidades médicas. Para alguns itens, os mesmos estão com um aumento de 

30% em relação ao ano anterior, conforme demostrado em planilha acostada às fls. 14/22. Esse aumento 

se deve ao fato de que no período avaliado para formulação da tabela, esses itens tiveram um aumento de 

demanda, portanto, por uma questão de segurança foi necessário que estes itens tivesse o referido aumento. 

Os outros itens estão em quantidades suficientes para o próximo período contemplado por este novo 

processo. Para alguns itens, os mesmos estão sendo padronizados para atender as solicitações do corpo 

médico deste nosocômico, a fim de que possa ser possível absorver novas especialidades, além de se obter 

alternativas terapêuticas para o tratamento de doenças. Conforme demostrado em planilha acostada às fls. 

14/22, a quantidade pedida de cada item leva em consideração a quantidade de leitos existentes em cada 

clínica específica para tratamento dos pacientes, sazonalidade das doenças e a demanda dos medicamentos 

pelo corpo clínico do hospital. Por serem itens novos, eles não possuem histórico de consumo. A 

padronização de medicamentos de um hospital é utilizada como um instrumento fundamental no processo 

de implementação do uso racional de medicamentos, visando também promover a redução dos custos 

operacionais da assistência farmacêutica, e acima de tudo gerando uma melhora nos cuidados aos 

pacientes. 

 

3.5. Para o Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro, os medicamentos solicitados visam 

atender a unidade pelo período de 12 meses. Os medicamentos solicitados visam suprir a necessidade 

anual do Hospital e fazem parte da padronização. O consumo anual foi estimado baseados nas prescrições 

mensais dos medicamentos, consumo mensal prejudicado pela descontinuidade no abastecimento, e 

levando-se em conta também as apresentações (embalagens) hospitalares, conforme demostrado em 

planilha acostada às fls. 49/55. 

 

3.4. Para a Atenção Básica, os medicamentos solicitados visam atender a unidade pelo período de 12 

meses. A solicitação de medicamentos visa atender a demanda de 5 unidades básicas de saúde da 

Subsecretaria de Atenção Básica, Posto de Saúde Tunney Kassuga, Posto de Saúde Waldir Costa, Unidade 

Básica de Saúde Ariosto Bento de Mello, Unidade Básica de Saúde José Copertino Nogueira e Policínica 

Sylvio Henrique Braune. Conforme acostada planilha de consumo à fl. 63, a mesma solicitação foi 

arredondada visto o fracionamento de caixa de cada item. 

 

3.5. Para a Estratégia da Saúde da Família, os medicamentos solicitados visam atender a unidade pelo 

período de 12 meses. A solicitação de medicamentos visa atender a demanda de 19 unidades de saúde da 

Estratégia de Saúde da Família, sendo estas: Lumiar, São Pedro da Serra, Vargem Alta, Stucky, Mury, 

Amparo, Campo do Coelho, Centenário, São Lourenço, Riograndina, Rio Bonito da Praça, Nova Suíça, 

Varginha, Olaria I, Olaria II, Olaria III, Cordoeira, Conquista, Terra Nova e outros subpostos de Boa 

Esperança e Salinas. Conforme acostada planilha de consumo à fl. 65, foi acrescido uma margem de 

aproximadamente 30% como margem de segurança. 
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3.6. Para o Programa Melhor em Casa, os medicamentos solicitados visam atender a unidade pelo 

período de 12 meses. O Programa Melhor em Casa é definido pela Portaria nº 825 de 25 de abril de 

2016/Ministério da Saúde que promove desospitalização, atendimento no domicílio, com uma equipe 

multiprofissional aos usuários acamados com grande dificuldade de locomoção, que possuem alto grau de 

dependência funcional, portadores de patologias crônicas agudizadas, doenças neoplásicas avançadas ou 

sequelas motoras e/ou neurológicas graves. A composição das esquipes conta com 1 EMAD (equipe 

multidisciplinar de atendimento domiciliar) composto por médico, enfermeiro, fisioterapeuta e técnico de 

enfermagem, e 1 EMAP (equipe multidisciplinar de apoio) composta por psicólogo, assistente social, 

nutricionista, farmacêutico e terapeuta ocupacional, totalizando no momento 22 profissionais. A 

solicitação visa atender os pacientes cadastrados no Programa Melhor em Casa. Conforme acostada 

planilha de consumo às fls. 68/71, foi acrescido uma margem de aproximadamente 20% como margem de 

segurança. 

 

3.7. Para a Clínica de Repouso Santa Lúcia, os medicamentos solicitados visam atender a unidade pelo 

período de 12 meses. Os medicamentos irão compor o estoque de medicamentos básicos, necessários para 

atender aos pacientes, visando garantir a continuidade de dispensação de medicação aos pacientes diversos 

que ainda permanecem na unidade. Importante ressaltar que, a listagem dos medicamentos engloba itens 

pertencentes a farmácia básica, itens do componente especializado que necessitam seguir a tramitação 

deste componente e itens que não são contemplados em elenco do SUS. Assim, deverá ser analisado a 

disponibilidade municipal para manter o acesso aos elencos após a desinstitucionalização. Esta listagem 

espelha a avaliação farmacêutica executada com a pesquisa de todas as prescrições que se encontram na 

instituição, podendo ser alterada mediante avaliação da equipe médica de acordo com o quadro clínico 

psiquiátrico. Diante da publicação do Decreto Municipal nº 995 de 14 de Maio de 2021 e do Decreto 

Municipal nº 1.392 de 29 de março de 2022 que dispõe sobre a intervenção administrativa junto a Clínica 

de Repouso Santa Lúcia, e Prorrogação do Decreto nº 1.747 de 04/10/2022. Conforme acostada planilha 

de consumo às fls. 75/76, foi acrescido uma margem de aproximadamente 20% como margem de 

segurança. 

 

3.8. Para a Farmácia Básica, os medicamentos solicitados visam atender a unidade pelo período de 12 

meses. Trata-se de um material indispensável para a Rede Básica de Saúde. Para os documentos acostados 

às fls.77/82, visa o atendimento que fazem parte da RENAME (Relação Nacional de Medicamentos 

Essenciais), conforme planilha anexa às fls. 83/86. Para os documentos acostados às fls. 92/93, tal 

solicitação NÃO fazem parte da RENAME, e sim contempla para Farmácia Básica, conforme planilha 

anexa às fls. 94/95. 

 

3.9. Para a Vigilância em Saúde, os medicamentos solicitados visam atender a unidade pelo período de 

12 meses. Para o item 21, o quantitativo se dá pelo consumo médio de 2 litros de álcool pelo período de 1 

mês. O produto é utilizado pelos agentes de endemias para conservar amostras de larvas para identificação 

de espécies entomológicas. Também é utilizado para a desinfecção de torneiras para coletas de água para 

análises microbiológicas pelo programa VIGIÁGUA. Além disso, é utilizado na campanha de vacinação 

antirrábica animal. A média de álcool utilizado nestes programas é de 650ml (Vigilância Ambiental), 

totalizando 240 unidades e mais 36 unidades para o Programa de Tuberculose e Hanseníase que é utilizado 

300ml por mês da desinfecção das superfícies. Para o item 23, o mesmo é utilizado no Programa de 
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Tuberculose e Hanseníase, sendo gasto 2 frascos por mês para higienização das mãos de pacientes e 

servidores. 

 

3.10. Para o Programa IST/AIDS/HV, os medicamentos solicitados visam atender a unidade pelo 

período de 12 meses. Os mesmos servem para serem utilizados nas salas de atendimentos do programa 

durante as consultas, para a higienização das mãos dos profissionais e pacientes, bem como para a assepsia 

de superfícieis. Para 23, seu consumo é de aproximadamente 4 saches por mês, e para o item 21, seu 

consumo é de aproximadamente 6 saches por mês, conforme planilha acostada à fl. 89. 

 

3.11. Para a Vigilância Sanitária, os medicamentos solicitados visam atender a unidade pelo período de 

12 meses. Para o item 1, se faz necessário para atender a demanda para disponibilização a felinos pela 

esporotricose, mediante confirmação laboratorial do médico veterinário. A esporotricose é uma zoonose 

que pode ser transmitida aos seres humanos, pela arranhadura, lambedura e mordedura do animal doente. 

O quantitativo se dá pela disponibilização mensal de 60 comprimidos mensais para cada animal infectado. 

A média de animais atendidos por mês, de janeiro a dezembro no ano de 2022, foi de aproximadamente 

30 animais, ou seja 30 x 60 = 1800/mês. 1800 comprimidos x 12 meses = 21.600 comprimidos/ano. Para 

o item 21, utilizado para desinfecção de superfícies, seu quantitativo se dá pelo consumo médio de 2 

litros/mês. Para o item 23, se faz necessário para higienização dos servidores e dos usuários atendidos pela 

Vigilância Sanitária. Seu quantitativo se dá para utilização em média de 8 sachês por mês. 

 

3.12. Para o CEREST, os medicamentos solicitados visam atender a unidade pelo período de 12 meses.  

O quantitativo se dá pelo consumo médio de 200 ml por mês, para utilização pelos colaboradores com a 

recomendação de desinfecção de superfícies fixas nos ambientes.  

 

3.13. Para o CAPS I, os medicamentos solicitados visam atender a unidade pelo período de 12 meses, 

para utilização pelos colaboradores com a recomendação de desinfecção de superfícies fixas nos 

ambientes. Para o item 21, o quantitativo foi calculado considerando 1 por funcionário (20) por mês, 

totalizando 240. Para o item 23, foi calculado considerando 1 por mês para reposição dos 7 suportes 

disponíveis no dispositivo, totalizando 84. 

 

3.14. Para o CAPS AD, os medicamentos solicitados visam atender a unidade pelo período de 12 meses. 

Visa suprir a necessidade da equipe de atenção aos usuários de álcool e outras drogas, tendo em vista o 

atendimento de até 45 usuários/dia (portaria MS/GM 336/2022). Informa-se que este dispositivo encontra-

se em processo de habilitação junto ao Ministério da Saúde. O quantitativo foi baseado no histórico de 

consumo do serviço do ano de 2022, acrescentando um aumento de 30%, como margem de segurança 

devido o aumento do fluxo de usuários no serviço, conforme planilha acostada à fl. 98. 

 

3.15. Para o CAPS III, os medicamentos solicitados visam atender a unidade pelo período de 12 meses. 

Considerando a Portaria GM/MS nº 336, de 19/09/2022; Considerando que o CAPS III Nova Friburgo 

passou a prestar serviços durante 24 horas continuas a partir de 07/11/2022; Considerando que os pacientes 

assistidosem um turno de 4 horas receberão uma refeição diária, os assistidos em dois turnos de 8 horas, 

receberão duas refeições diárias, e os permanecerem os serviços durante 24 horas continuas e receberão 

quatro refeições diárias; Considerando o atendimento de 40 pacientes por turno, tendo como máximo 60 
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pacientes/dia em regime intensivo, considerando para utilização pelos colaboradores com a recomendação 

de desinfecção de superfícies fixas nos ambientes. 

 

3.16. Ressalta-se que as especificações técnicas bem como o quantitativo do objeto solicitado foram 

indicados pelas equipes técnicas das Unidades de Saúde, a qual se responsabilizam por todas as 

informações lançadas nos documentos requisitórios. 

 

3.17. Vale lembrar que se trata de aquisição de Medicamentos por Sistema de Registro de Preço 

(SPR). É fato que no SRP há apenas a prerrogativa de contratação, porém, não é garantida a 

obrigação futura ou compromisso, assim, o quantitativo a ser adquirido será de acordo com a 

necessidade demandada pelas Unidades Requisitantes. 

 

4 – DO LOCAL DE ENTREGA 

 

4.1. A Contratada deverá proceder com a entrega do objeto, de acordo com as solicitações das 

Unidades Requisitantes, no endereço e horário abaixo: 

 

4.1.1. ALMOXARIFADO CENTRAL – Av. Conselheiro Julius Arp, nº 80, 2º andar, Centro, 

Nova Friburgo/RJ. CEP: 28623-000. Respeitando os dias de entrega, de segunda a sexta-feira, 

nos horários de 09:00h às 16:00h; 

 

 

5 – PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

5.1. As Unidades Requisitantes entrarão em contato diretamente com a Contratada para que esta 

realize a entrega dos medicamentos no prazo de até 10 dias corridos após o recebimento da Nota de 

Empenho; 

 

5.2. A entrega deverá ser realizada nos horários e locais descritos nos subitens 4.1.1 deste Termo 

de Referência; 

 

5.3. A falta dos medicamentos não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, 

má execução ou inexecução do fornecimento do objeto deste Termo de Referência, e não eximirá a 

fornecedora das sanções a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições 

estabelecidas; 

 

5.4. Em hipótese alguma serão aceitos medicamentos em desacordo com as condições pactuadas, 

ficando sob responsabilidade da Contratada o controle de qualidade do fornecimento, bem como a 

repetição, às suas próprias custas, para correção de falhas, visando a apresentação da qualidade e 

resultados requisitados; 

 

5.5. A contratada ficará sujeita as seguintes condições: 
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5.5.1. Entregar os medicamentos contendo, em sua embalagem, a data de fabricação, validade 

e/ou vida útil; 

 

5.5.2. Seguir programação da Unidade Requisitante, quanto à data, horário, local e quantidade 

a serem entregues; 

 

5.5.3. Comprometer-se a dar total garantia quanto à qualidade dos medicamentos fornecidos, 

bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas, de qualquer produto 

entregue comprovadamente em desacordo com este Termo de Referência, ou seja, fora das 

especificações técnicas e padrões de qualidade exigidos. 

 

6 – DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

 

6.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei 

vigente. 

 

7 – RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

7.1. Os bens serão recebidos: 

 

7.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeitos de verificação da conformidade com 

as especificações constantes neste Termo de Referência; 

7.1.2. Definitivamente, após verificação da conformidade com as especificações constantes do 

edital e das propostas. Sua consequente aceitação se dará em até 02 (dois) dias úteis a contar 

do recebimento provisório; 

 

7.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório. 

 

8 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

8.1. As despesas decorrentes da aquisição do objeto previsto no presente Termo de Referência 

correrão por conta do elemento de despesa e fonte de recurso abaixo descrito: 

 

8.1.1. Elemento de despesa – 33.90.30.10 – 33.90.32.05; 

 

8.1.2. Fonte de recurso 1600 – 1621 – 15001002 – 1659; 

 

8.2. Quanto aos Programas de Trabalho, serão utilizados de acordo com as especificações a seguir: 

 

8.2.1. Hospital Municipal Raul Sertã – 30001.10.302.0085.2.202; 

 

8.2.2. Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro – 30001.10.302.0085.2.203; 
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8.2.3. Subsecretaria de Atenção Básica – 30001.10.301.0083.2.193; 

 

8.2.4. Programa Estratégia de Saúde da Família – 30001.10.301.00832.2.194; 

 

8.2.5. Programa Melhor em Casa – 30001.10.302.0083.2.199; 

 

8.2.6. Clínica de Repouso Santa Lúcia – 30001.10.302.0083.2.198; 

 

8.2.7. Farmácia Básica – 30001.10.303.0084.2.200; 

 

8.2.8. Subsecretaria de Vigilância em Saúde – 30001.10.305.00862.208; 

 

8.2.9. Programa IST/AIDS/HV – 30001.10.305.0086.2.213; 

 

8.2.10. Vigilância Sanitária – 30001.10.304.0086.2.209; 

 

8.2.11. CEREST – 30001.10.302.0086.2.212; 

 

8.2.12. CAPS I – 30001.10.302.0083.2.198; 

 

8.2.13. CAPS AD – 30001.10.302.0083.2.198; 

8.2.14. CAPS III – 30001.10.302.0083.2.198; 

 

8.3. As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 

CNPJ: 11.399.442/0001-79 – AVENIDA ALBERTO BRAUNE, Nº 224, SALA 221, CENTRO, 

NOVA FRIBURGO/RJ, CEP 28613-001. 

 

9 – DA LIQUIDAÇÃO 

 

9.1. A liquidação será realizada pela Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, 

Desenvolvimento Econômico e Gestão, a partir do cumprimento das obrigações elencadas neste 

Termo de Referência, em obediência ao Decreto nº 258 de 27 de setembro de 2018 e suas 

modificações definidas no decreto 313 de 10 de outubro de 2019. 

 

10 – DO PAGAMENTO 

 

10.1. O pagamento será efetuado conforme estabelece o Decreto nº 258 de 27 de Setembro de 2018 

e suas modificações definidas no decreto 313 de 10 de outubro de 2019, desde que as certidões 

listadas abaixo estejam dentro da validade: 

 

10.1.1. Negativa de Débitos Trabalhistas; 
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10.1.2. Fazenda Federal – abrange as contribuições sociais; 

 

10.1.3. FGTS; 

 

10.1.4. PGE – referente à Dívida Ativa Estadual; 

 

10.1.5. Municipal – referente ao ISS e Dívida Ativa; 

 

10.1.6. Estadual CND – referente ao ICMS; 

 

10.2. A Nota Fiscal deverá conter a identificação do Banco, número da Agência e da Conta-Corrente, 

para que possibilite o CONTRATANTE efetuar o pagamento do valor devido; 

 

10.3. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o prazo 

para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data de sua reapresentação; 

 

11 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

11.1. Não poderão participar da licitação as empresas que estiverem sob falência, recuperação 

judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que estejam suspensas de licitar e/ou 

declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual 

ou municipal, bem como as que estejam punidas com suspensão do direito contratar ou licitar com 

a Administração Pública; 

 

11.2. As empresas em Recuperação Judicial poderão participar do certame desde que 

demonstrada, na fase de habilitação, a sua viabilidade econômica, o que se dá com a aprovação 

e homologação do plano de recuperação judicial (art. 58 da Lei n. 11.101/2005); 

 

11.3. Não poderão participar, ainda, os servidores de qualquer órgão ou entidades vinculadas ao 

Município de Nova Friburgo, bem assim as empresas das quais tais servidores sejam sócios, 

dirigentes ou responsáveis técnicos; 

 

11.4. A participação do representante legal da empresa far-se-á por meio de instrumento público de 

procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar 

todos os atos pertinentes ao certame, em nome do proponente. Em sendo sócio, proprietário dirigente 

ou assemelhado da empresa proponente deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato 

Social, no qual estejam expressos seus poderes para exarar direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura. 

 

12 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

12.1. Caberá à Contratante: 
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12.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 

12.1.2. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

 

12.1.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para 

fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 

12.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

 

12.1.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto; 

 

12.1.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida 

pela contratada; 

 

12.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

 

13 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

13.1. Ter capacidade de atendimento da demanda com eficiência, presteza e zelo; 

 

13.2. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela Contratante, 

em estrita observância das especificações do Termo de Referência e da proposta, acompanhada da 

respectiva Nota Fiscal Eletrônica SIMPLIFICADA constando detalhadamente as indicações da 

marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia, quando for o caso, acompanhada 

das certidões de regularidade fiscal citadas nos subitens 10.1.1 a 10.1.6; 

 

13.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 

13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº.8.078, de 1990); 

 

13.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Contratante, 

substituir, reparar, corrigir remover, ou reconstruir, as suas expensas, no prazo máximo de 03 dias, 

o produto com avarias, defeitos ou em desacordo com o Termo de Referência; 

 

13.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Contratante, inerentes ao objeto da presente 

contratação; 

 

13.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 
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13.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 

que incidam ou venham a incidir no cumprimento da obrigação; 

 

13.8. Comunicar à Contratante, no prazo mínimo de 48h (quarenta e oito) horas de antecedência, os 

motivos que eventualmente impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

 

13.9. Manter-se, durante toda a execução da obrigação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

13.10. Arcar com ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento ao objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados nos incisos do 1º parágrafo do art. 57 da Lei nº. 8.666, de 1993; 

 

13.11. A CONTRATADA deverá apresentar os materiais com data de validade de no mínimo 2/3 

da validade total do material, na data da entrega na Unidade Requisitante. Na hipótese de absoluta 

impossibilidade de cumprimento desta condição, devidamente justificada e previamente avaliada 

pela CONTRATANTE, poderá excepcionalmente, admitir a entrega, obrigando-se o fornecedor, 

quando acionado, a proceder à imediata substituição, à vista da inviabilidade dos produtos no 

período de validade. 

 

14 – DA SUBCONTRATAÇÃO  

 

14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

 

15 – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA  

 

15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, 

desde que seja observada por esta nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos, 

sejam mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, não haja prejuízo à execução do objeto 

e haja a anuência expressa da Administração. 

 

16 – DA FISCALIZAÇÃO 

 

16.1. O acompanhamento e a fiscalização da contratação serão exercidos por um representante da 

Contratante, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso dos procedimentos, e de 

tudo dará ciência à Administração, na forma dos artigos 67 e 73 da Lei nº. 8.666/93; 

 

16.2. Para acompanhamento e fiscalização da entrega dos materiais, ficam designados os agentes 

públicos abaixo informados: 
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SERVIDOR MATRÍCULA DESIGNAÇÃO 

Angela Maria Sardou Charret 062.400 Superior Imediato 

Bianca Cortela Dutra 062.432 Fiscal Titular 

Cristina B. Gomes 209-212 Fiscal Substituto 

Igor Faria de Jesus 063.036 Gestor Titular 

Eduardo da Costa Mendonça de Melo 063.218 Gestor Substituto 

 

16.3. O fiscal da contratação anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

entrega do material, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhado os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

 

16.4. O fiscal designado pela Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da entrega do material; 

 

16.5. A verificação da adequada entrega deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste 

Termo de Referência; 

 

16.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei nº. 8.666, de 1993. 

 

17 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

17.1. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações assumidas no Presente 

Termo de Referência ou o descumprimento dos preceitos legais pertinentes, ensejará a aplicação das 

sanções previstas na lei 8.666/93 e da Lei 10.520/2002; 

 

17.1.1. Comete infração administrativa: 

 

17.1.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

 

17.1.1.2. Apresentar documentação falsa; 

 

17.1.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 

17.1.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
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17.1.1.5. Não mantiver a proposta; 

 

17.1.1.6. Cometer fraude fiscal; 

 

17.1.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

 

17.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como Me/EPP, ou conluio, entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

 

17.3. Pela inexecução total ou parcial da obrigação poderá a Administração, garantida a ampla 

defesa, aplicar à empresa, observando a gravidade das faltas cometidas, as seguintes sanções: 

 

17.3.1. Advertência; 

 

17.3.2. Multa de 10% sobre o valor total da contratação; 

 

17.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

  

17.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base na alínea anterior; 

 

17.4. As sanções de advertência, suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar com a Administração e declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública poderão ser aplicadas juntamente com a sanção de multa, facultada a defesa 

prévia de interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis;  

 

17.5. As sanções de advertência, suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar com a Administração e declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública poderão ser aplicadas juntamente com a sanção de multa, facultada a defesa 

prévia de interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis;  

 

17.6. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se–á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 8.666/93. 

 

18 – DA RESCISÃO  

 



PROCESSO Nº: 01.619/2023  
RUBRICA:______FOLHA:______  

 
 
 
  

 

Avenida Alberto Braune, n.º 224, sala 221, Centro, Nova Friburgo/RJ 
 

18.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Termo de Referência, bem como na 

legislação vigente, por parte do fornecedor, assegurará a Secretaria Municipal de Saúde de Nova 

Friburgo o direito de rescindi-la, mediante notificação, com prova de recebimento; 

 

18.2. Ao Município de Nova Friburgo é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos 

do artigo 79, inciso I, da Lei nº. 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos 

parágrafos primeiro e o segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80. 

 

Termo de referência elaborado por: 

 

Igor Faria de Jesus 

Gestão de Processos, Contratos e Convênios – SMS 

Matrícula 063.036 

 

 

Ratifico o presente Termo de Referência, nos termos da Lei 8.666/93: 

 

 

 

NICOLE RIBEIRO LESSA CIPRIANO 

Secretária Municipal de Saúde 

Matrícula 106.137 


